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XCC 

 

 

 

  

AV. Dom Pedro II – Centro –CEP : 44.400-000 – Nazaré –Bahia 
E-mail: camaramunicipalnazare@gmail.com 

E-mail: cmnazare@freire.com.br 
1 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/2025 

  

  

 O Presidente da Câmara Municipal de Nazaré, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o Art. 27, 

Inciso III, da Lei Orgânica do Município de Nazaré, combinado com o 

Art. 15, Inciso III, Letra a da Resolução nº 06/94 – Regimento Interno. 

  

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::  

 

 

 Conceder gozo de férias a servidora da Câmara Municipal de 

Nazaré, referente ao exercício de 2024, com fruimento a partir de 06 de 

janeiro a 05 de fevereiro de 2025, a Servidora Maria Isabel da Conceição. 

 

Dê-se Conhecimento 

Publique-se 

 

 

Gabinete da Presidência, em 08 de janeiro de 2025. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________ 

       Raimundo Vieira Costa Junior 

                       Presidente 
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ATO DA PRESIDÊNCIA (Nº 04/2025)

 

XCC 

 

 

 

  

AV. Dom Pedro II – Centro –CEP : 44.400-000 – Nazaré –Bahia 
E-mail: camaramunicipalnazare@gmail.com 
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1 
 

 
ATO DA PRESIDENCIA Nº 04/2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o Art. 15º, 

Inciso III, da Resolução 05/94 Regimento Interno. 

 

 

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::  
 

Nomear Sr.ª Ágata Cristina Britto Regis, do cargo de Chefe De Controle 

Interno, Cargo Comissionado, conforme estabelece o Anexo III da Lei 

Municipal nº 922 de julho de 2022, retroativo ao dia 02 de janeiro 2025. 

 

Dê-se Conhecimento 

Publique-se 

 

 

Gabinete da Presidência, em 08 de janeiro de 2025. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________ 

       Raimundo Vieira Costa Junior 

                       Presidente 
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ATO DA PRESIDÊNCIA (Nº 06/2025)

 

XCC 

 

 

 

  

AV. Dom Pedro II – Centro –CEP : 44.400-000 – Nazaré –Bahia 
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E-mail: cmnazare@freire.com.br 
1 
 

 
ATO DA PRESIDENCIA Nº 06/2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o Art. 15º, 

Inciso III, da Resolução 05/94 Regimento Interno. 

 

 

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::  
 

Nomear Sr. Ronaldo Conceição de Almeida, na função de Diretor de 

Recursos Humanos, Cargo Comissionado, conforme estabelece o Anexo III 

da Lei Municipal nº 922 de julho de 2022, retroativo ao dia 02 de janeiro 

2025. 

 

Dê-se Conhecimento 

Publique-se 

 

 

Gabinete da Presidência, em 08 de janeiro de 2025. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________ 

       Raimundo Vieira Costa Junior 

                       Presidente 
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ATO DA PRESIDÊNCIA (Nº 07/2025)

 

XCC 

 

 

 

  

AV. Dom Pedro II – Centro –CEP : 44.400-000 – Nazaré –Bahia 
E-mail: camaramunicipalnazare@gmail.com 

E-mail: cmnazare@freire.com.br 
1 
 

 
ATO DA PRESIDENCIA Nº 07/2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o Art. 15º, 

Inciso III, da Resolução 05/94 Regimento Interno. 

 

 

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::  
 

Nomear Sr. Daniel de Souza Júnior, do cargo de Chefe De Transporte, Cargo 

Comissionado, conforme estabelece o Anexo III da Lei Municipal nº 922 de 

julho de 2022, retroativo ao dia 02 de janeiro 2025. 

 

Dê-se Conhecimento 

Publique-se 

 

 

Gabinete da Presidência, em 08 de janeiro de 2025. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________ 

       Raimundo Vieira Costa Junior 

                       Presidente 
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ATO DA PRESIDÊNCIA (Nº 08/2025)

 

XCC 

 

 

 

  

AV. Dom Pedro II – Centro –CEP : 44.400-000 – Nazaré –Bahia 
E-mail: camaramunicipalnazare@gmail.com 

E-mail: cmnazare@freire.com.br 
1 
 

 
ATO DA PRESIDENCIA Nº 08/2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o Art. 15º, 

Inciso III, da Resolução 05/94 Regimento Interno. 

 

 

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::  
 

Nomear Sr. Luiz Eduardo Carvalho de Jesus, na função de Assessor de 

Comunicação, Cargo Comissionado, conforme estabelece o Anexo III da Lei 

Municipal nº 922 de julho de 2022, retroativo ao dia 02 de janeiro 2025. 

 

Dê-se Conhecimento 

Publique-se 

 

 

Gabinete da Presidência, em 08 de janeiro de 2025. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________ 

       Raimundo Vieira Costa Junior 

                       Presidente 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATO DE AUTORIZAÇÃO (INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025)

                                                                                                                                                                               

                                                                                       

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO 

 

Pelo presente ato, conforme o Processo Administrativo nº. 01/2025, na forma do 

disposto na legislação vigente, especialmente no artigo 74, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da 

Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, parecer jurídico favorável emitido 

pela Consultoria Jurídica da Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de 

Contratação pelo reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

AS COMISSÕES PERMANENTES E TEMPORÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

NAZARÉ/BA, pelo período de 12 (doze) meses, junto a Empresa CAIO CÉSAR OLIVEIRA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Nº 28.356.240/0001-42, estabelecida na 

Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 2501, Edifício Profissional Center, Sala nº 106, CEP 

40.280-000, Brotas, Salvador/Ba,  neste ato representado pelo advogado Caio César dos 

Santos Oliveira, inscrito na OAB/BA sob o nº 53.135,  portador do CPF nº 041.***.***-09, 

residente e domiciliado na Ladeira Cruz da Redenção, nº 56, Brotas, Salvador, Bahia, CEP 

40.296-190, conforme regras previstas em Estudo Técnicos Preliminar, Termo de 

Referência e Proposta Contratada.  

 

A contratação será no valor total de R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais) 

a fim de que produza o seu jurídico e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Nazaré/Ba, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ , no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o quanto exposto parecer jurídico favorável emitido pela Consultoria Jurídica da 

Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de Contratação pelo reconhecimento da 

hipótese de inexigibilidade para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA AS COMISSÕES PERMANENTES E TEMPORÁRIAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ/BA, pelo período de 12 (doze) meses, junto a empresa  CAIO 

CÉSAR OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Nº 28.356.240/0001-42,  

detentora de notória especialização através do advogado Caio César dos Santos Oliveira, inscrito na 

OAB/BA sob o nº 53.135, cujo valor global da contratação será de R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e 

Dois Mil Reais), a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 

não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Publique-se na forma da lei 

 

 

Nazaré/Ba, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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EXTRATO 

Processo Administrativo nº 01/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2025 

Contrato Nº 01/2025 

Contratada: CAIO CÉSAR OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA. 

CNPJ Nº 28.356.240/0001-42 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA AS COMISSÕES PERMANENTES 

E TEMPORÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ/BA. 

Modalidade: Inexigibilidade  

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal nº 

14.133/21 
Dotação Orçamentária:  

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA  

CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.35.00.00 –SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Valor Total/Mensal: R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais) que 

deverá ser pago em 12 parcelas iguais de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais).  

 Data de Assinatura: 08 de janeiro de 2025 

Pelo Contratante: RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR- Presidente da 

Câmara 

Pela Contratada: Caio César dos Santos Oliveira, inscrito na OAB/BA sob o 

nº 53.135. 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025)

                                                                                                                                                                               

                                                                                       

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO 

 

Pelo presente ato, conforme o Processo Administrativo nº. 02/2025, na forma do 

disposto na legislação vigente, especialmente no artigo 74, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da 

Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, parecer jurídico favorável emitido 

pela Consultoria Jurídica da Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de 

Contratação pelo reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

JURÍDICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - LEI 14.133/21, 

pelo período de 12 (doze) meses, junto a Empresa BRENDA BARRETO PEDREIRA LOPES 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Nº 36.446.477/0001-42, estabelecida na 

Avenida Luis Viana Filho, nº 6462, Sala 497 B, CEP 41.730-101, Paralela , Salvador/Ba,  

neste ato representado pela Advogada Brenda Barreto Pedreira Lopes, inscrito na OAB/BA 

sob o nº 53.141,  portador do CPF nº 012.***.***-00, residente e domiciliado na Rua 

Professora Guiomar Florence, nº 74, Parque Bela Vista, Salvador, Bahia, CEP 40.279-750, 

conforme regras previstas em Estudo Técnicos Preliminar, Termo de Referência e Proposta 

Contratada.  

 

A contratação será no valor total de R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais) 

a fim de que produza o seu jurídico e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Nazaré/Ba, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ , no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o quanto exposto parecer jurídico favorável emitido pela Consultoria Jurídica da 

Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de Contratação pelo reconhecimento da 

hipótese de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS - LEI 14.133/21, pelo período de 12 (doze) meses, junto a empresa  BRENDA 

BARRETO PEDREIRA LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Nº 

36.446.477/0001-42,  detentora de notória especialização através da advogada Brenda Barreto 

Pedreira Lopes, inscrito na OAB/BA sob o nº 53.141, cujo valor global da contratação será de R$ 

132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais), a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 

não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Publique-se na forma da lei 

 

 

Nazaré/Ba, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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EXTRATO 

Processo Administrativo nº 02/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2025 

Contrato Nº 02/2025 

Contratada: BRENDA BARRETO PEDREIRA LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 

CNPJ Nº 36.446.477/0001-42 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - LEI 14.133/21.  

Modalidade: Inexigibilidade  

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal nº 

14.133/21 
Dotação Orçamentária:  

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA  

CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.35.00.00 –SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Valor Total/Mensal: R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais) que 

deverá ser pago em 12 parcelas iguais de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais).  

 Data de Assinatura: 08 de janeiro de 2025 

Pelo Contratante: RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR- Presidente da 

Câmara 

Pela Contratada: Brenda Barreto Pedreira Lopes, inscrito na OAB/BA sob o 

nº 53.141. 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025)

                                                                                                                                                                               

                                                                                       

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO 

 

Pelo presente ato, conforme o Processo Administrativo nº. 03/2025, na forma do 

disposto na legislação vigente, especialmente no artigo 74, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da 

Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, parecer jurídico favorável emitido 

pela Consultoria Jurídica da Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de 

Contratação pelo reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA A SEREM 

EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARE/BA, pelo período de 12 (doze) 

meses, junto a Empresa M J DE OLIVEIRA NETO, CNPJ Nº 73.426.819/0001-99, 

estabelecida na Praça Félix Gaspar, nº 114, Shopping Vila Inglesa Center, CEP 44.572-055, 

Centro , Santo Antônio de Jesus/Ba,  neste ato representado pelo Contador Marciano José 

de Oliveira Neto, Contador, inscrito no CRC/BA, sob n° 10.523/0-4-BA, CPF sob n° 

094.***.***-49, conforme regras previstas em Estudo Técnicos Preliminar, Termo de 

Referência e Proposta Contratada.  

 

A contratação será no valor total de R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais) 

a fim de que produza o seu jurídico e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Nazaré/Ba, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ , no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o quanto exposto parecer jurídico favorável emitido pela Consultoria Jurídica da 

Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de Contratação pelo reconhecimento da 

hipótese de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS ÁREAS ORÇAMENTÁRIA, 

FINANCEIRA A SEREM EXECUTADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARE/BA, pelo período de 12 

(doze) meses, junto a empresa  M J DE OLIVEIRA NETO, CNPJ Nº 73.426.819/0001-99,  detentor de 

notória especialização através do Contador Marciano José de Oliveira Neto, Contador, inscrito no 

CRC/BA, sob n° 10.523/0-4-BA, cujo valor global da contratação será de R$ 132.000,00 (Cento e 

Trinta e Dois Mil Reais), a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 

não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Publique-se na forma da lei 

 

 

Nazaré/Ba, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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EXTRATO 

Processo Administrativo nº 03/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2025 

Contrato Nº 03/2025 

Contratada: M J DE OLIVEIRA NETO 

CNPJ Nº 73.426.819/0001-99 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, NAS 

ÁREAS ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA A SEREM EXECUTADAS NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARE/BA.  

Modalidade: Inexigibilidade  

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal nº 

14.133/21 
Dotação Orçamentária:  

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA  

CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.35.00.00 –SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Valor Total/Mensal: R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais) que 

deverá ser pago em 12 parcelas iguais de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais).  

 Data de Assinatura: 08 de janeiro de 2025 

Pelo Contratante: RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR- Presidente da 

Câmara 

Pela Contratada: Marciano José de Oliveira Neto, Contador, inscrito no 

CRC/BA, sob n° 10.523/0-4-BA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO 

 

Pelo presente ato, conforme o Processo Administrativo nº. 04/2025, na forma do 

disposto na legislação vigente, especialmente no artigo 74, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da 

Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, parecer jurídico favorável emitido 

pela Consultoria Jurídica da Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de 

Contratação pelo reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

EM APOIO ADMINISTRATIVO NA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DE 

PROCESSOS LICITATÓRIOS, VISANDO ATENDER A NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI 

FEDERAL 14.133/2021) COM ADEQUAÇÃO DE FLUXO, ROTINAS E  PROCEDIMENTOS 

NA CÂMARA MUNICIPAL, pelo período de 12 (doze) meses, junto a Empresa MÉRCIA 

FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22, sediada à Waldemar Pinto 

de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus,  Bahia,  CEP: 44571-018, neste ato  

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Srª. Mércia 

Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA nº. 016449/O-2, CPF: 499.***.***-

04, RG: 2.***.***-04 SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, 

conforme regras previstas em Estudo Técnicos Preliminar, Termo de Referência e Proposta 

Contratada.  

 

A contratação será no valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) a fim de que 

produza o seu jurídico e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Nazaré/Ba, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ , no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o quanto exposto parecer jurídico favorável emitido pela Consultoria Jurídica da 

Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de Contratação pelo reconhecimento da 

hipótese de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO ADMINISTRATIVO NA 

ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, VISANDO 

ATENDER A NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI FEDERAL 14.133/2021) COM ADEQUAÇÃO DE FLUXO, 

ROTINAS E  PROCEDIMENTOS NA CÂMARA MUNICIPAL, pelo período de 12 (doze) meses, junto a 

empresa  MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22, sediada à 

Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus,  Bahia,  CEP: 44571-018, neste ato  

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Srª. Mércia Fonseca 

Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA nº. 016449/O-2, CPF: 499.***.***-04, RG: 2.***.***-04 

SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, cujo valor global da contratação 

será de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 

não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

Publique-se na forma da lei 

 

 

Nazaré/Ba, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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EXTRATO 

Processo Administrativo nº 04/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2025 

Contrato Nº 04/2025 

Contratada: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME  

CNPJ Nº 08.603.229/0001-22 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 

ADMINISTRATIVO NA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DE 

PROCESSOS LICITATÓRIOS, VISANDO ATENDER A NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES (LEI FEDERAL 14.133/2021) COM ADEQUAÇÃO DE FLUXO, 

ROTINAS E  PROCEDIMENTOS NA CÂMARA MUNICIPAL.  

Modalidade: Inexigibilidade  

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal nº 

14.133/21 
Dotação Orçamentária:  

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA  

CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.35.00.00 –SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Valor Total/Mensal: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) que deverá ser pago 

em 12 parcelas iguais de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).  

 Data de Assinatura: 08 de janeiro de 2025 

Pelo Contratante: RAIMUNDO VIEIRA COSTA JÚNIOR- Presidente da 

Câmara 

Pela Contratada: Mércia Fonseca Peixoto Lopes, Contador, inscrito no 

CRC/BA, sob n° 016449/O-2. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

(Processo Administrativo n.° 005/2025) 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.250.063/0001-48, com sede na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré Estado da Bahia, por 
intermédio de seu Agente de Contratação, designados pela Portaria Nº 001 de 02 de Janeiro de 2025, em cumprimento ao 
disposto no § 3º, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público aos interessados do ramo pertinente, o 
processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II 
da Lei 14.133/2021 e do Decreto  nº 12/2024, que regulamenta a aplicação da Lei 14.133 de 01/04/2021 no âmbito do 
poder Legislativo Municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta:  

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: camaramunicipalnazare@gmail.com 

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Sede da Câmara Municipal, situado na Praça Alex J. Barro 

Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/01/2025, às 12h00min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: até 14 /01/2025, às 12h00min 

 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de Empresa 
Especializada para realização dos serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipal, com assinatura 
digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos 
legislativos e atos administrativos, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Nazaré/BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2  A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo: 

Item Qtde. Un. Descrição 

01 12 Meses 

Serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipal, com assinatura 
digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos 
documentos contábeis, processos legislativos e atos administrativos, a fim de 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Nazaré/BA. 

 
1.2.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

4.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da Câmara Municipal na  
Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA ou para o e-mail camaramunicipalnazare@gmail.com  no horário 
das 08:00 horas às 12:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do aviso..  

4.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação Direta, no Termo de 
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Referência e seus anexos. 

4.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes da 

apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

4.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário);  

5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

5.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, na forma deste 

item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para a habilitação. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, através do endereço 

eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de Licitações, da proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 
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5.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 

5.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 

fornecer os bens nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

5.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, preferencialmente no 

modelo anexo previsto neste instrumento, informando:  

5.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

5.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

5.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

5.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá do dia e horários fixados neste Aviso como limite para recepção de propostas, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação. 
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6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada o prazo, até as 12horas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. Será 

confeccionado ata com a relação das propostas obtidas. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para deliberação da 

Comissão ou Agente de Contratação na dispensa. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Câmara Municipal, desde que não haja majoração do preço. 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento dos bens ou da área especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta.  



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 2 3 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                                                                                                                                                               

                                                                                       

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as propostas 

recepcionada. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 

“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos 

documentos exigidos neste instrumento. 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

7.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
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7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de 

seu recebimento.  

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso 

de Contratação Direta.  

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
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públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de recepção de propostas na forma indicada neste aviso. 

9.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
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controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município da Câmara Municipal de NazaréBA. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
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deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega de propostas, 
documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e remessa da documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão ou Agente de Contratação no Portal da 

Transparência da Câmara Municipal. 

10.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, previstas no art. 75, 

inciso I e II da Lei nº 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. 

10.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos. 

ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 

 

 
Câmara Municipal de Nazaré /Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica:  

1.1  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

1.2  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
1.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  
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2.7  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 
4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.  

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados. 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a fornecimento de bens prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 
e local em que foram fornecidos os bens. 
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ANEXO II –TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

(Processo Administrativo n° 05/2025) 

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 

2. DO OBJETO  

 

2.1. Constitui objeto a Contratação de Empresa Especializada para realização dos serviços de digitalização dos 

documentos da Câmara Municipal, com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto 

pelos documentos contábeis, processos legislativos e atos administrativos, a fim de atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Nazaré/BA, conforme descrição abaixo: 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR MÉDIO 
TOTAL  

(R$) 

1 

Serviços de digitalização dos 
documentos da Câmara 
Municipal, com assinatura 
digital e ICP-Brasil, 
abrangendo o acervo 
documental composto pelos 
documentos contábeis, 
processos legislativos e atos 
administrativos, a fim de 
atender as necessidades da 
Câmara Municipal de 
Nazaré/BA.  

 
 

MÊS 

 
 

12 

 
 
 
 
 
 

3.800,00 

 
 
 
 
 
 

45.600,00 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1 Com a digitalização dos documentos, haverá também um maior controle dos processos e documentos e aumento da 

transparência, facilitando inclusive a disponibilização de informações para a sociedade. Através da digitalização, se 

tornarão mais fácil o acesso e a realização de buscas nos documentos (inclusive via redes de computadores sem a 

necessidade de transporte de documentos físicos) adicionemos a isso, um maior controle e acompanhamento dos 

processos, através de indicadores gerenciais. Se faz necessária também para o envio de prestações de consta desta 

Câmara, de acordo com a Resolução do TCM nº 1337/2015. 

 

§1º. A execução dos serviços se dará na Sede da Câmara Municipal, situado na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, 

Centro, Nazaré /BA. 

§2º. Os serviços serão prestados presencialmente na sede da Câmara Municipal Nazaré /Bahia, durante a semana, 

sempre nos horários de 8hs às 14hs.  

 

4. DA PROPOSTA  
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4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a 

perfeita execução do objeto.  

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela Câmara Municipal. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da 

licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.  

 

6. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

  

6.1. O objeto deverá ser prestado de forma continua, de acordo com a autorização e acompanhamento da autoridade 

competente da Câmara Municipal. 

6.2. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA devidamente qualificado; 

6.3.A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os serviços objetos do 

presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos;  

6.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações sociais e 

salariais dos empregados;  

6.5. Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

6.6. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos;  

6.7. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE;  

6.8. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais, comerciais e 

todas as demais despesas resultantes da execução deste contrato;  

6.9. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com todas as obrigações assumidas 

durante a execução do contrato;  

6.10. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do CONTRATANTE e, bem assim, daquelas que venha 

a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as quais não poderão ser utilizadas, sob qualquer pretexto, para 

finalidades outras que não a do cumprimento do objeto licitado;  

6.11. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços contratualmente previstos recebam 

tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus profissionais envolvidos no contrato, obrigando-se ainda a não os 

reproduzir ou cedê-los sem prévia e escrita autorização do CONTRATANTE; 

6.12. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pelo Fiscal do Contrato. 

 

7. DO PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações 

não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com 

o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

8.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

8.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10%, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.16  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
10.  VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1.O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de suas assinaturas, podendo ser prorrogável 

por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

 
11. VALOR ESTIMADO 

11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com fornecedores locais. 

 
12.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.   

12.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço. 

 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal de Nazaré/Bahia ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução 

do contrato. 

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhadas à Presidência da Câmara Municipal de 

Nazaré/Bahia os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4 A Câmara Municipal de Nazaré/Bahia ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, procedendo à fiscalização 

rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento de todas as especificações e prazos previstos no 
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Edital e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à Presidência da Câmara, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for 

o caso, aplicar as penalidades previstas. 

 
14 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte da fiscalização do 

contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 

 

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

16 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

 
17 DACONCLUSÃO: 

17.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos II da Lei 

14.133/2021.  

17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que regem a 

Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:  

 
a) Lei Federal 14.133/2021;  

b) Resoluções do TCM/BA.  

Atenciosamente, 

 

. 
 
 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

(Processo Administrativo n.º 05/2025) 

 

ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

A EMPRESA .............................................................   

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

Presidente da Câmara Municipal ......................... (nome), inscrito no CPF nº ...................., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 05/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação n. 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR  

MENSAL  
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

01 12 Meses 

Serviços de digitalização dos documentos da 
Câmara Municipal, com assinatura digital e 
ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental 
composto pelos documentos contábeis, 
processos legislativos e atos administrativos, 
a fim de atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Nazaré/BA.  

  

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1  prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir o 
subitem acima. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 3 8 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

                                                                                                                                                                               

                                                                                       

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
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sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
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para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
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exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 
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IV - Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157) 

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159) 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas deste contrato está prevista no orçamento de 2025 e da rubrica, que lhe suceder nos orçamentos 

seguintes: 
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I-Unidade:  
II-Projeto/Atividade:  
III-Elemento de despesa:  
IV-Fonte de Recurso: 

 

12.2. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Cidade de Nazaré/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-___________________________ 

2- ___________________________ 

 

Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do CONTRATADO, 
conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o 
documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. 
Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 
2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a 
cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

(Processo Administrativo n.° 005/2025) 

 

PLANILHA ANEXA AO ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 

(Repetir valores da Proposta vencedora) 

 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR  

MENSAL  
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

01 12 Meses 

Serviços de digitalização dos documentos da 
Câmara Municipal, com assinatura digital e ICP-
Brasil, abrangendo o acervo documental 
composto pelos documentos contábeis, 
processos legislativos e atos administrativos, a 
fim de atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Nazaré/BA.  

  

 

 VALOR TOTAL   
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

(Processo Administrativo n.°.005/2025) 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na Rua................, nº 
....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu representante legal/Procurador ......................., inscrito 

no CPF nº ................., sob as penas da lei,  

 

DECLARA: 

 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara Municipal de Nazaré 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

(Processo Administrativo n.°.005/2025) 

 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR  

MENSAL  
(R$) 

VALOR TOTAL  
(R$) 

01 12 Meses 

Serviços de digitalização dos documentos da 
Câmara Municipal, com assinatura digital e ICP-
Brasil, abrangendo o acervo documental 
composto pelos documentos contábeis, 
processos legislativos e atos administrativos, a 
fim de atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Nazaré/BA.  

  

 

 VALOR TOTAL   

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta 

licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 

demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do 

objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação   nº 001/2025 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________, _____/____/____                               _____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 
REPRESENTANTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025)

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

(Processo Administrativo n.° 006/2025) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa jurídica de direito público 

inscrita no CNPJ sob o n° 13.250.063/0001-48, com sede na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, 

Nazaré Estado da Bahia, por intermédio de seu Agente de Contratação, designados pela Portaria Nº 001 

de 02 de Janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, torna público aos interessados do ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitação, tendo 

como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do 

Decreto  nº 12/2024, que regulamenta a aplicação da Lei 14.133 de 01/04/2021 no âmbito do poder 

Legislativo Municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta:  

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: camaramunicipalnazare@gmail.com 

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Sede da Câmara Municipal, situado na Praça Alex 

J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA. 
Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/01/2025, às 12h00min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: até 14 /01/2025, às 12h00min 

 

1.0 – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para prestação de 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da 

remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal 

de Nazaré, conforme descrição abaixo: 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 

Especializada no envio das informações mensal da 

remessa eletrônica para o Sistema Integrado de 

Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de 

Nazaré /BA. 

MÊS 12 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

1.2.4 – ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara Municipal de Nazaré, Setor de 

Licitações, sito na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA ou para o e-mail 

camaramunicipalnazare@gmail.com   no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data da publicação do aviso. 
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2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada: 

 

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

3.1 - O valor mensal estimado para o contrato é de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais).  

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os respectivos 

documentos deverão ser enviados preferencialmente para e-mail camaramunicipalnazare@gmail.com  ou 

entregue na Câmara Municipal de Nazaré Sala das Licitações Sede da Câmara Municipal, situado na Praça 

Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação 

de aviso de dispensa. Proposta de Preços via e-mail: camaramunicipalnazare@gmail.com 

   às 13/01/2025, às 12h00min. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor); 

V-Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

VI-Declara, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da  



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 5 0 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de 

Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail 

ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora. 

 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA:  

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar 

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);   

4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;   

4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  

4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

 

4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.  

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao limite do valor estipulado pela administração. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor acompanhar 

até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassificação caso não responda dentro do prazo 

estipulado.  

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a mesma 

será desclassificada.  

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.5.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.  

5.5.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo se tratrar 

de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado.  



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 5 2 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 – DA CONTRATAÇÃO:  

 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  

 

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.5.  

 

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 

7-SANÇÃO: 

 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no termo de referência. 

 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.  

 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
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8.0 – DO PAGAMENTO:  

 

8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação; 

 

9.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Nazaré -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

9.2. A Câmara Municipal de Nazaré -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

 

 

Câmara Municipal de Nazaré/Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 
 

 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor. 
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ANEXO I 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e no Decreto nº 12/2024, que regulamenta a aplicação da Lei 14.133 de 01/04/2021 no 

âmbito do poder Legislativo Municipal. 

 

2. DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para prestação de 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da 

remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal 

de Nazaré, conforme descrição abaixo: 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 
V. UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

1 

Serviços de 

Assessoria/Consultoria 

Técnica Especializada no envio 

das informações mensal da 

remessa eletrônica para o 

Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria (SIGA) para Câmara 

Municipal de Nazaré-Ba  

MÊS 12 R$ 4.800,00 R$ 57.600,00 

Valor mensal: R$ 4.800,00 Valor Total: R$ 57.600,00 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta. 

 

2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 57.600,00 (Cinquenta e Sete  Mil e Seiscentos Reais), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2.4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.  

 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

 

3.1 O Tribunal de Contas dos Municípios (TCM), com o intuito de facilitar a fiscalização das contas 

municipais, criou o SIGA que promove a captura e transferência, por via eletrônica dos dados e informações 

da Gestão Pública Municipal. 

 

3.1.1 O SIGA otimiza os procedimentos de auditoria a cargo do TCM, reduzindo o espaço de tempo entre 

a ocorrência do fato e sua respectiva apreciação, evitando desse modo, a instaurações de ações corretivas 

imediatas, eventuais danos e prejuízos ao erário municipal. 

 

3.2 Percebendo a necessidade de tornar esse sistema viável e de fácil acesso para os servidores da 

Câmara Municipal pretende contratar os serviços de assessoria e consultoria para suporte no envio dos 

dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial por via eletrônica para o TCM. 
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4. DA PROPOSTA:  

 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 

necessárias para a perfeita execução do objeto.  

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela Câmara 

Municipal. 

 

 5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 

 

6. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Os Serviços prestados deverão obedecer com fidelidade às disposições das Resoluções nº 1060/2005 

e suas alterações, 1.282/09, alterada pelas Resoluções nº 1.293; 1.306; 1.307; 1.315; e 1.334 do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

 

6.2. A Contratada deverá acompanhar a geração dos demonstrativos contábeis e relatórios gerenciais que, 

validados e devidamente assinados pelo gestor, pelas autoridades responsáveis pela Contabilidade e pelo 

Controle Interno, providenciando que sejam obrigatoriamente encaminhados à Inspetoria Regional, 

juntamente com a documentação de que tratam as Resoluções TCM nº 1.060, 1.061 e 1.062/05.  

 

6.2.1. Os serviços contratados incluem: 

a) Inserção, gerenciamento e correção das inconsistências de dados no Sistema SIGA (SISTEMA 

DE INTEGRAÇÃO GESTÃO E AUDITORIA); 

b) Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da 

remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA);  

c) Capacitação e treinamento de pessoal dos departamentos que devem enviar as informações para 

o SIGA, a fim de cumprir todas as determinações impostas pela resolução nº 1255/07;  

d) Implantação de Rotina de Trabalho para adequar as exigências do SIGA. 

 

6.3. A Contratada deverá realizar capacitação dos servidores da Câmara Municipal responsáveis pelo envio 

dessas informações. Estes realizarão o envio dos dados referentes a contratos, obras, consumo de 

combustível e atos de pessoal dos órgãos e demais demonstrativos constantes do Sistema do TCM/BA, 

obedecendo a prazos e determinações legais. 

 

6.4. A Contratada deverá providenciar a correção das inconsistências dos Módulos do SIGA em tempo para 

que a Câmara Municipal remeta ao Tribunal os dados da gestão requeridos pelo Sistema Integrado de 

Auditoria e Gestão – SIGA, e toda a documentação exigida pelas resoluções TCM nºs 1.060, 1.061, 1.062, 

todas de 2005. A documentação deverá ser remetida até a data fixada no art. 7º, Parágrafo único da 

Resolução nº 1.282/09. 

 

6.5. Na hipótese de fechamento da competência, sem a remessa de algum dado necessário, a Contratada 

providenciará que seja encaminhado solicitação escrita e assinada pelo gestor para a Presidência do TCM 

de modo a permitir a remessa de dados após o encerramento do prazo especificado no art. 7º, na qual 

sejam arroladas as razões que impediram o cumprimento da obrigação. 
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6.6. A contratada deverá zelar pela adequação do Poder Legislativo do Município de Nazaré às resoluções 

do TCM, especialmente a que fixa a obrigatoriedade da adoção do Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Publico (PCASP), impedindo assim, que a gestão seja penalizada pelos órgãos fiscalizadores. 

 

6.7. A remessa de dados fora do prazo por dois meses consecutivos ou por três intercalados durante o 

exercício, ainda que autorizada na forma prescrita no artigo anterior, resultará em imputação de multa ao 

gestor, fundamentada no inciso VIII do art.71 da Lei Complementar nº 06/91. Assim, a Contratada deverá 

alertar o Gestor de qualquer atraso verificado por qualquer setor da entidade, de modo a verificar a 

responsabilização dos servidores que deram ensejo ao atraso. 

 

 

6.8. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA devidamente 

qualificado; 

 

6.9.  A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os 

serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral 

e pontual dos encargos assumidos;  

 

6.10. A execução dos serviços se dará na sede da Câmara Municipal de Nazaré, sito na Praça Alex J. Barro 

Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial, 

realizadas ao menos uma vez por semana, na sede da Câmara Municipal de Nazaré/BA, durante a semana, 

sempre nos horários de 8hs às 14hs.  

 

6.10.1. Além disso, deverá ser efetuada através de consultas por e-mail, aplicativos de mensagens em por 

telefone, diariamente, durante a semana, sempre nos horários de 8hs às 18hs e, eventualmente, aos fins 

de semana. 

 

7. DO PAGAMENTO:  

 

7.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 5 8 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

8.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 dias; 

8.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de  
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inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.16  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

  

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 
I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  
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JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

 

10.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

10.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

10.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

10.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

10.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

10.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

10.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

10.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

ao SICAF. 

10.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

11. VALOR ESTIMADO 

11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com 

fornecedores locais. 
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12.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente 

vier a lhe substituir.   

12.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as partes, 

para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de 

preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração.  

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o Art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte da 

fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle. 

 

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

 

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 

caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

16 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

 

17 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1 Obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este 

Termo integrar. 
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18 DACONCLUSÃO: 

18.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos II 

da Lei 14.133/2021.  

18.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que 

regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:  

a) Lei Federal 14.133/2021;  

b) Resoluções do TCM/BA.  

Atenciosamente, 

 

 

Câmara Municipal de Nazaré/Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

 
 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
V. UNITÁRIO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 

Serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das 
informações mensal da remessa 
eletrônica para o Sistema 
Integrado de Gestão e Auditoria 
(SIGA) para Câmara Municipal de 
Nazaré-Ba. 

MÊS 12 R$  R$  

Valor Total: R$  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta 

licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 

ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 

preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação   nº 002/2025 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________,_____/____/____     _____________________________________ 

LOCAL                                                                         DATA                  ASS. E CARIMBO COM CNPJ E  CPF DO 

REPRESENTANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  
 CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
(Processo Administrativo n° 006/2025) 

 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

NAZARÉ E A EMPRESA **** LEI Nº 14.133/21. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal ......................... (nome), inscrito no CPF nº 

...................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa para prestação de Serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da remessa 
eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de 
Nazaré/Ba conforme descrição abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT.  

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)  

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

I 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações 
mensal da remessa eletrônica para o Sistema 
Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para 
Câmara Municipal  de Nazaré/Ba. 

mês 12 

  

 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 
125 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115 “caput” da Lei Federal n° 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 
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O valor total do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o dia 30 (trinta) 

do mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, mediante depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo 

que 40% do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com pessoal.  

 

Parágrafo Único – Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele estando 

incluídos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer outras despesas, 

direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo qualquer correção ou 

reajuste do preço contratado, na vigência deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

Parágrafo Primeiro – O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a emissão da 

respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previstos em Lei. 

 

Parágrafo Segundo – Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a contratada tome 

providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de pagamento, a 

data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situação. 

 

Parágrafo Terceiro – Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao 

pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.  

 

Parágrafo Quarto – Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste 

contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

 

Parágrafo Quinto – Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito 

unicamente á CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações de direito e previstas neste contrato, 

prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços vigentes na data em que deveria 

ocorrer regularmente. 

 

Parágrafo Sexto – Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos fiscais, 

haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA em função 

de seu enquadramento fiscal. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 

 

O presente contrato vigerá até ___ de _________ de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 
I-UNIDADE:  
II -PROJETO/ATIVIDADE:  
III- ELEMENTO DE DESPESA:  
IV-FONTE:  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS: 

 

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado: 

• Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 

• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 

apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou reduz 

a responsabilidade da Contratada); 

• Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

 

Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto avençado: 

• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer o 

contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no objeto deste 

contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações 

contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 

• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 

• Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça o 

cumprimento do objeto contratado; 

• Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato; 

• Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

• O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições estabelecidas 

no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das sanções constantes no 

artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a saber: 

I – advertência; 

II – suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 

meses; 

III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA – CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 

 

I – alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021. 

II – em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, as 

partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular 

e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de natureza 

econômica, financeira ou outra qualquer. 

III – exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 115, da Lei 14.133, 

de 1° de abril de 2021. 

IV – rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 da Lei 14.133, 

de 1° de abril de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA – CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:   

 

I - Direito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, 

respeitando a vigência máxima decenal. (Art. 107, “caput” da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 

II - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em que ela 

for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR: 

 

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato 

em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente 

o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil Brasileiro. A parte que 

pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escrito, 

da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado do referido 

evento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE: 

 

§1° - Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 104 e 155 

da Lei n° 14.133/21. 

§2° - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei Federal n° 

14.133/21, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 139, incisos I a IV, §§1° e 2°, da 

citada Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°**/2025 – Dispensa de Licitação n° **/2025, nos 

termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 

O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n° 14.133/21, e 

os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público pela legislação especifica, 

especialmente as do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO:  

 

É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente todas 

as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto nos artigos 

67 e 68 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
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O Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, pela Diretoria 

de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara Municipal conforme 

dispõe a Legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Nazaré - Ba, como único para dirimir quaisquer dúvidas do presente 

contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por acharem de comum e 

perfeito acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias 

de igual forma e teor. 

 
 

Nazaré - Ba , ___de ____________ de 2025. 
 

                                  

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

CONTRATANTE 

 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

2º ____________________________________________  

NOME: 

CPF: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

(Processo Administrativo n.°.06/2025) 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na 

Rua................, nº ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu representante 

legal/Procurador ......................., inscrito no CPF nº ................., sob as penas da lei,  

 

DECLARA: 

 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara Municipal 

de Nazaré, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f.         que, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da 

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

g.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025)

 
  

 

1  

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

(Processo Administrativo n° 07/2025) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ sob o n° 13.250.063/0001-48, com sede na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré Estado da 
Bahia, por intermédio de seu Agente de Contratação, designados pela Portaria Nº 001 de 02 de Janeiro de 2025, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público aos interessados 
do ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto  nº 12/2024, que regulamenta a aplicação da Lei 
14.133 de 01/04/2021 no âmbito do poder Legislativo Municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta:  

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: camaramunicipalnazare@gmail.com 

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Sede da Câmara Municipal, situado na Praça Alex J. Barro 

Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/01/2025, às 12h00min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: até 14 /01/2025, às 12h00min 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação da prestação de serviços técnico 
especializados de consultoria para implantação da SIAFIC, conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo em vista 
a uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a operacionalização dos 
procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Nazaré (BA), conforme descrição abaixo: 
 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

1 

Serviços técnico especializados de consultoria para implantação da SIAFIC, 

conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos dados 

contábeis e aumento da transparência, bem como a operacionalização dos 

procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Nazaré (BA), bem como a 

operacionalização dos procedimentos e despesas deste ente, conforme 

especificações constantes neste Edital e Anexos. 

 

MÊS 

 

 

 

12 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 
1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara  Municipal de Nazaré/Bahia, Setor de 
Licitações, sito a Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré/BA ou para o e-mail 
camaramunicipalnazare@gmail.com   no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data da publicação do aviso. 
 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
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I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

3 – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor mensal estimado para o contrato é de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais).  
 
4 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 
da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os respectivos documentos deverão 
ser enviados preferencialmente para e-mail camaramunicipalnazare@gmail.com  ou entregue na Câmara Municipal 
de Nazaré/Bahia, Setor de Licitações, sito a Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA, no horário 
das 08:00 horas às 12:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2025. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação de aviso de 
dispensa. Proposta de Preços via e-mail:  camaramunicipalnazare@gmail.com  às 12h00mim do dia 13/01/2025. 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico 

ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 

apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, quando couber; 

III o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor); 

V-Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

VI-Declara, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do 

cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 7 2 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
  

 

3  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer 

ao valor estipulado pela administração.  

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de Licitações que 

comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor 

de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora. 
 
4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA:  
 
4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 
devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se 
tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado 
cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);   
4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;   
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União;  
4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
 
4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 
objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.  
 
4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.  
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao 
limite do valor estipulado pela administração. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação.  

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor acompanhar até o 

final do procedimento licitatório, sob pena de desclassiciação caso não responda dentro do prazo estipulado.  

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a mesma será 

desclassificada.  

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 7 3 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
  

 

4  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.5.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou a totalidade da remuneração.  

5.5.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo se tratrar de erro 

meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado.  

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6 – DA CONTRATAÇÃO:  

 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente.  

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 7 4 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
  

 

5  

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

 

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 6.5.  

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

7-SANÇÃO: 

 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam: 

 

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no termo de referência. 

 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
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será cobrada judicialmente. 

 

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa.  

 

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.  

 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
8 – DO PAGAMENTO:  
 
8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 
 
9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
9.1. Poderá a Câmara Municipal de Nazaré -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo 
ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado.  
9.2. A Câmara Municipal de Nazaré -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 
 

 

Câmara Municipal de Nazaré/Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 
Diretor Diretora 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

(Processo Administrativo n° 07/2025) 
 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para implantação da SIAFIC, 

conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, 

bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Nazaré (BA), bem como a 

operacionalização dos procedimentos e despesas deste ente, conforme especificações constantes neste Edital e 

Anexos. 

  

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTI- 

DADE 

V. 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

V. TOTAL 

MÉDIO  

1 

Serviços técnico especializados de 

consultoria para implantação da SIAFIC, 

conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo 

em vista a uniformização dos dados 

contábeis e aumento da transparência, 

bem como a operacionalização dos 

procedimentos e despesas do Poder 

Legislativo de Nazaré (BA), bem como a 

operacionalização dos procedimentos e 

despesas deste ente, conforme 

especificações constantes neste Edital e 

Anexos. 

MÊS 12 R$ 4.800,00 R$ 57.600,00 

Valor Mensal: R$ 4.800,00   Valor Anual: R$ 57.600,00 

 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta. 

 

2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 
A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA: 
 
O Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (Siafic) foi previsto 

inicialmente na Lei Complementar 100/2000, conhecida como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O texto prevê 

que todos os Poderes e órgãos dos governos federal, estaduais, municipais e Distrito Federal devem utilizar 

sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada 
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a autonomia de cada poder integrante do ente da Federação. A Confederação Nacional de Municípios (CNM) 

destaca que a implantação da plataforma ainda gera dúvidas nos gestores e reforça que caberá aos aos tribunais de 

contas a responsabilidade pelo acompanhamento da implantação do Siafic nos entes federados brasileiros. 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS LICITADOS 

 

O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de serviços técnico especializados de Consultoria 

contábil para atendimento ao Decreto 10.540/2020, que visa a adoção de Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC entre os Órgãos da Administração Pública. 

  

Os serviços contratados incluem todas as atividades inerentes ao Acompanhamento, Gerenciamento e Controle dos 

Sistemas Estruturantes em relação da efetiva integração com o Sistema de Tesouraria, Orçamento e Contas – 

SIAFIC. 

 

A execução dos serviços se dará na sede da Câmara Municipal de Nazaré, localizada na Praça Alex J. Barro 

Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial, realizadas ao 

menos uma vez por semana, na sede da Câmara Municipal de Nazaré (BA), durante a semana, sempre nos 

horários de 8hs às  14hs.  

 

Além disso, deverá ser efetuada através de consultas por e-mail, aplicativos de mensagens em por telefone, 

diariamente, durante a semana, sempre nos horários de 8hs às 18hs e, eventualmente, aos fins de semana. 

 

A presente consultoria deverá compreender a necessidade de manutenção da adequação às normas referentes ao 

Decreto nº 10.540/2020, que estabelece o padrão mínimo de qualidade para adoção de Sistema Único e Integrado 

de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, de modo a regulamentar o art. 48, §6º 

da Lei Complementar 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual define que a utilização de sistemas únicos, 

mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia. 

 

Os serviços técnicos especializados relacionados à implantação de rotinas e procedimentos, compreende:  

1) Treinamento dos servidores;  

2) Diagnóstico do sistema atual;  

3) Avaliação, acompanhamento e revisão do plano de ação;  

4) Cronograma de implantação;  

5) Responsabilidade das unidades administrativas;  

6) Transição do sistema atual para o SIAFIC, se for o caso;  

7) Normas contábeis internas;  

8) Órgão central de contabilidade;  

9) Manuseio e orientação sobre as ferramentas tecnológicas para avaliação e implementação do SIAFIC;  

10) Orientação da comissão especial para a implantação do SIAFIC;  

11) Orientação sobre as responsabilidades das unidades administrativas;  

12) Orientação sobre a responsabilidade da unidade central de controle interno;  

13)  Orientação da Equipe da Câmara Municipal sobre as Normas gerais para consolidação das contas públicas. 

 

O software de execução orçamentária, administração financeira e orçamentária do Poder Legislativo e Executivo e 

um so e quem gere o Sistema é o Poder Executivo. Este mesmo software será utilizado pela Poder Executivo e 

Poder Legislativo, ocorre que os acessos dos usuários que preenchem e utilizam o sistema é que é diferente.  
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A Assessoria deverá fazer a interlocução entre os servidores do Poder Legislativo e do Poder Executivo no acesso 

do SIAFIC e ainda de todos os Sistemas Estruturantes. 

 

Para todos os fins, deve-se entender os Sistemas Estruturantes como sistema com suporte de tecnologia da 

informação fundamental e imprescindível para o planejamento, a coordenação, a execução, a descentralização, a 

delegação de competência, o controle ou a auditoria das ações do Estado, além de outras atividades auxiliares, 

comum a dois ou mais órgãos da administração pública e que necessite de coordenação central. Exemplos: 

patrimônio, gestão de pessoas etc.  

 

A Assessoria do Siafic deve trabalhar para minorar os problemas da integração e permitir a integração do SIAFIC 

com os sistemas estruturantes. Embora a integração não seja obrigatória, é importante que os registros contábeis 

derivados dos sistemas estruturantes aconteçam de maneira tempestiva e analítica de modo a refletir a transação 

com base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da 

verificabilidade. 

 

Os sistemas estruturantes não compõem o SIAFIC, deverão ser contratados pela Câmara Municipal e postos a 

disposição da Equipe de Servidores que serão orientados pela Assessoria.  

 

O Decreto 10.540/2020 determina que o Siafic deve permitir a integração aos sistemas estruturantes. Assim, não é 

obrigatório que eles compartilhem da mesma base de dados do SIAFIC. Assim, a Assessoria deve por meio de 

rotinas definidas orientar como deve ser realizada a importação dos sistemas e permitir ao Siafic conter o registro 

contábil de maneira tempestiva e individualizada de todos os Sistemas que a Câmara dispuser. 

 

A Assessoria deve adotar as medidas necessárias para que viabilize a disponibilização de documentos no período 

“D + 1”, ou seja, o dia do lançamento mais o dia seguinte. 

.  
 
4. DA PROPOSTA:  
 
4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a 
perfeita execução do objeto.  
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela Câmara 
Municipal. 
 
 5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 
objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.  
 
 
6. DO PAGAMENTO:  
 
6.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
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contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

7.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

7.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10%, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

7.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

7.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
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7.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

7.16  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
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informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
  
8.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 
I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

9.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

9.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 

9.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.4  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

9.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

9.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 
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9.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º). 

9.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

9.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

9.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

9.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 

esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

10. VALOR ESTIMADO 

10.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com fornecedores 

locais. 

11.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

11.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.   

11.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço. 

12. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 

8.666/93. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

13 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 8 3 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
  

 

14  

13.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte da fiscalização 

do contrato, por meio de instrumentos de controle. 

 
14  MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
 
14.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

15  DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

 
16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
16.1 Obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo integrar. 

17 DA CONCLUSÃO: 

17.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos II da Lei 

14.133/2021.  

17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que regem a 

Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:  

 

a) Lei Federal 14.133/2021;  

b) Resoluções do TCM/BA.  

Atenciosamente, 

 

 
Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

(Processo Administrativo n° 07/2025) 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta 

licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, 

estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação nº 003/2025. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________,_____/____/____     _____________________________________ 

LOCAL                                                                         DATA                  ASS. E CARIMBO COM CNPJ E  CPF DO 

REPRESENTANTE 

 
 
 
 
 

 
1 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
V. UNITÁRIO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 

Serviços técnico especializados de 
consultoria para implantação da SIAFIC, 
conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo 
em vista a uniformização dos dados 
contábeis e aumento da transparência, 
bem como a operacionalização dos 
procedimentos e despesas do Poder 
Legislativo de Nazaré (BA), bem como a 
operacionalização dos procedimentos e 
despesas deste ente, conforme 
especificações constantes neste Edital e 
Anexos.. 

MÊS 12 R$  R$  

Valor Total: R$  



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 8 5 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
  

 

16  

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

(Processo Administrativo n° 007/2025) 
 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ E A 

EMPRESA **** LEI Nº 14.133/21. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente da Câmara Municipal ......................... (nome), inscrito no CPF nº ...................., doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº003 /2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa para prestação de Serviços técnico 
especializados de consultoria para implantação da SIAFIC, conforme Decreto nº 10.540/2020, tendo em vista 
a uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a operacionalização dos 
procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Nazaré (BA), bem como a operacionalização dos 
procedimentos e despesas deste ente, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos., conforme 
descrição abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO (R$)  

VALOR TOTAL 

(R$) 

1 

Serviços técnico especializados de consultoria 
para implantação da SIAFIC, conforme 
Decreto nº 10.540/2020, tendo em vista a 
uniformização dos dados contábeis e aumento 
da transparência, bem como a 
operacionalização dos procedimentos e 
despesas do Poder Legislativo de Nazaré 
(BA), bem como a operacionalização dos 
procedimentos e despesas deste ente, 
conforme especificações constantes neste 
Edital e Anexos.. 

mês 12 

  

 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
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2.1. O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115 “caput” da Lei Federal n° 

14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o dia 30 (trinta) do 

mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 40% 

do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com pessoal.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele estando incluídos todos os custos 

referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, 

relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na 

vigência deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

4.1. O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a emissão da respectiva Nota Fiscal pela 

CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previstos em Lei. 

 

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a contratada tome providencias necessárias 

à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota 

Fiscal após a regularização da situação. 

 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou 

correção monetária.  

 

4.4. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste contrato, em implicará em 

aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

 

4.5. Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito unicamente á CONTRATADA, 

sem prejuízo das demais cominações de direito e previstas neste contrato, prevalecerão para efeito de pagamento 

pela CONTRATANTE os preços vigentes na data em que deveria ocorrer regularmente. 

 

4.6. Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos fiscais, haja vista ser o 

recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA em função de seu enquadramento 

fiscal. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 

 

5.1. O presente contrato vigerá até ___ de _________ de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 

 



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 8 7 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
  

 

18  

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
UNIDADE:  
PROJETO/ATIVIDADE:  
ELEMENTO DE DESPESA:  
FONTE:  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS: 

 

7.1. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

8.1. É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado: 

a) Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 

b) Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação apresentada e 

aceita, ou que apresente defeito; 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou reduz a 

responsabilidade da Contratada); 

d) Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

 

8.2. Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto avençado: 

a) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer o 

contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no objeto deste contrato, respondendo 

integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 

b) Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 

c) Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça o 

cumprimento do objeto contratado; 

d) Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato; 

e) Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições estabelecidas no 

presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das sanções constantes no artigo 156 da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, a saber: 

 

I – advertência; 

II – suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 

III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA – CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 

 

9.1. alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021. 

9.2. em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, as partes, de 

comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as 
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consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de natureza econômica, financeira ou 

outra qualquer. 

9.3. exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 115, da Lei 14.133, de 1° de 

abril de 2021. 

9.4. rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 da Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:   

 

10.1. Direito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitando a 

vigência máxima decenal. (Art. 107, “caput” da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 

10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em que ela for 

declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR: 

 

11.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em 

decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente o 

cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil Brasileiro. A parte que pretender 

se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do 

caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado do referido evento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE: 

 

12.1. Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 104 e 155 da Lei n° 

14.133/21. 

12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21, a 

Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 139, incisos I a IV, §§1° e 2°, da citada Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

13.1. Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°**/2025 – Dispensa de Licitação n° **/2025, nos 

termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n° 14.133/21, e os casos 

omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público pela legislação especifica, especialmente as do Código 

Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO:  

 

14.1. É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente todas as 
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condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

15.1. O Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, pela Diretoria de 

Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle 

e fiscalização da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

16.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara Municipal conforme 

dispõe a Legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Nazaré-BA, como único para dirimir quaisquer dúvidas do presente 

contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por acharem de comum e perfeito 

acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e 

teor. 

 
 

Nazaré - BA, ___de ____________ de 2025. 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

CONTRATANTE 

 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

2º ____________________________________________  

NOME: 

CPF: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

(Processo Administrativo n° 07/2025) 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na 

Rua................, nº ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu representante 

legal/Procurador ......................., inscrito no CPF nº ................., sob as penas da lei,  

 

DECLARA: 

 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara Municipal de 

Nazaré, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f.         que, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do 

cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

g.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025)

 

1  

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

(Processo Administrativo n° 08/2025) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ sob o n° 13.250.063/0001-48, com sede na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré Estado da 
Bahia, por intermédio de seu Agente de Contratação, designados pela Portaria Nº 001 de 02 de Janeiro de 2025, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público aos interessados 
do ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto  nº 12/2024, que regulamenta a aplicação da Lei 
14.133 de 01/04/2021 no âmbito do poder Legislativo Municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta:  

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: camaramunicipalnazare@gmail.com 

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Sede da Câmara Municipal, situado na Praça Alex J. Barro 

Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/01/2025, às 12h00min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: até 14 /01/2025, às 12h00min 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para prestação de serviço 
especializado no âmbito estrutural do Portal da Transparência fazendo-se se cumprir as obrigações quanto 
a Lei da Transparência e acesso a informação, implantação do serviço, atualização das informações, 
gerenciamento e adequação das informações para publicação no Portal da Transparência, conforme 
descrição abaixo: 
 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 

1 

Serviço especializado no âmbito estrutural do Portal da Transparência fazendo-

se se cumprir as obrigações quanto a Lei da Transparência e acesso à 

informação, implantação do serviço, atualização das informações, 

gerenciamento e adequação das informações para publicação no Portal da 

Transparência. 

MÊS 

 

 

12 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 
1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara  Municipal de Nazaré/Bahia, Setor de 
Licitações, sito a Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré/BA ou para o e-mail 
camaramunicipalnazare@gmail.com   no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da data da publicação do aviso. 
 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
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I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
3 – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor mensal estimado para o contrato é de R$ 2.200,00 (Dois Mil  e Duzentos Reais).  
 
4 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 
da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os respectivos documentos deverão 
ser enviados preferencialmente para e-mail camaramunicipalnazare@gmail.com  ou entregue na Câmara Municipal 
de Nazaré/Bahia, Setor de Licitações, sito a Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA, no horário 
das 08:00 horas às 12:00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 004/2025. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação de aviso de 
dispensa. Proposta de Preços via e-mail:  camaramunicipalnazare@gmail.com  às 12h00mim do dia 13/01/2025. 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico 

ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 

apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, quando couber; 

III o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor); 

V-Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

VI-Declara, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do 

cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer 
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ao valor estipulado pela administração.  

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de Licitações que 

comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor 

de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora. 
 
4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA:  
 
4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 
devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se 
tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado 
cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);   
4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;   
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União;  
4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
 
4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 
objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.  
 
4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.  
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao 
limite do valor estipulado pela administração. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação.  

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor acompanhar até o 

final do procedimento licitatório, sob pena de desclassiciação caso não responda dentro do prazo estipulado.  

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a mesma será 

desclassificada.  

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis;  
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5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.5.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou a totalidade da remuneração.  

5.5.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo se tratrar de erro 

meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado.  

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6 – DA CONTRATAÇÃO:  

 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente.  

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
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6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 6.5.  

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

7-SANÇÃO: 

 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam: 

 

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no termo de referência. 

 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 
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7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa.  

 

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.  

 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
8 – DO PAGAMENTO:  
 
8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 
 
9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
9.1. Poderá a Câmara Municipal de Nazaré -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo 
ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado.  
9.2. A Câmara Municipal de Nazaré -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 
 

 

Câmara Municipal de Nazaré /Bahia, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 
Diretor 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

 

2. DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para prestação de serviço 

especializado no âmbito estrutural do Portal da Transparência fazendo-se se cumprir as obrigações quanto 

a Lei da Transparência e acesso a informação, implantação do serviço, atualização das informações, 

gerenciamento e adequação das informações para publicação no Portal da Transparência, conforme 

descrição abaixo: 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 
V. UNITÁRIO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL MÉDIO 

1 

Serviço especializado no 

âmbito estrutural do Portal da 

Transparência fazendo-se se 

cumprir as obrigações quanto 

a Lei da Transparência e 

acesso a informação, 

implantação do serviço, 

atualização das informações, 

gerenciamento e adequação 

das informações para 

publicação no Portal da 

Transparência.  

  

MÊS 12 R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

Valor mensal: R$ 2.200,00    Valor Total: R$ 26.400,00 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta. 

 

2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 26.400,00 (Vinte e Seis Mil e Quatrocentos Reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2.4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.  

 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

 

3.1 A Contratação dos serviços se faz necessários e indispensável tendo em vista a transparência, a fiscalização e o 

controle das ações dos governantes nos três níveis de atuação, União, Estado e Municípios são fundamentais para 

que estes possam cumprir as suas finalidades de forma plena. Tornar transparente a relação interna e externa da 

Câmara Municipal é uma necessidade não só decorrente da exigência atual da sociedade, mas, sobretudo na busca 

da legitimidade e da eficiência dos Atos da Administração Pública. É necessário acabar com alguns mitos e maus 

costumes no trato com o dinheiro público. 
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4. DA PROPOSTA:  

 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a 

perfeita execução do objeto.  

 

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela Câmara 

Municipal. 

 

 5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 

objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado.  

 

6. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Dos Serviços: 

 

6.1.1 Capacitação 

 

a) A Contratante designará dentro de seu corpo técnico, para conhecimento e capacitação para a utilização do 

Portal para que a Câmara esteja apta a esclarecer dúvidas da população usuária dos Portais.  

 

6.1.2 Suporte Técnico e Manutenção  

 

a) Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a todos os componentes do software, inclusive novas atualizações, 

durante o prazo do contrato.  

b) Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte telefônico durante horário comercial brasileiro em português. 

c) Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte remoto aos sistemas durante horário comercial brasileiro. 

d) O número de atendimentos deverá ser ilimitado por ano. 

e) O suporte técnico deverá abranger os serviços de atualização tecnológica como segue: 

 

6.1.3 Manutenção corretiva: Consiste em substituições do produto com a finalidade de corrigir erros, se 

necessário, para permitir que o produto seja executado em conformidade. 

 

6.2 Áreas de atuação da ferramenta (Portal) para a Lei de Transparência (131/09). 

 

6.2.1 Para atendimento às normas estabelecidas pela Lei Complementar 131/09 deverão estar contempladas no 

mínimo as seguintes áreas: 

a) Sistema Administrativo Financeiro (Execução Orçamentária, Restos a pagar) 

b)  Sistema de Licitações 

 

6.2.2 O Portal deverá utilizar o conceito de busca de dados através de filtros dentro das áreas de atuação, 

permitindo a população encontrar de forma fácil e precisa dados dentro de seu Banco de Dados. 

6.2.2.1 Dentro do Sistema Administrativo filtros mínimos: Ano, Secretária, Fornecedor, Data do Empenho, Data dos 

Restos a Pagar, Data de   Pagamento, Beneficiário dos Restos a Pagar.  

6.2.2.2 Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros mínimos: Mês da Arrecadação e Categoria de Receita.  

6.2.2.3 Dentro do sistema de Licitações filtros mínimos: Modalidade de licitação/ano.  

 

6.2.3 Os dados a serem mostrados através da busca deverão atender em 100% as exigências previstas em lei com 
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relação ao assunto de Transparência.  

6.2.4Todas as informações contidas nos diversos setores/sistemas da Câmara e suas autarquias deverão estar 

centralizadas em único ponto para acesso.  

 

6.2.5 A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais para que a População possa entender o funcionamento pleno da 

ferramenta, ONLINE. 

 

6.3. O objeto deverá ser prestado de forma continua, de acordo com a autorização e acompanhamento da 

autoridade competente da Câmara Municipal. 

 

6.4. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA devidamente qualificado; 

 

6.3.  A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os serviços 

objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos 

encargos assumidos;  

 

6.4. A execução dos serviços se dará na sede da Câmara Municipal de Nazaré, localizada na Praça Alex J. Barro 

Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial, realizadas ao 

menos uma vez por semana, na sede da Câmara Municipal de Nazaré, durante a semana, sempre nos horários de 

8hs às 14hs.  

 

6.4.1 Além disso, deverá ser efetuada através de consultas por e-mail, aplicativos de mensagens em por telefone, 

diariamente, durante a semana, sempre nos horários de 8hs às 18hs e, eventualmente, aos fins de semana. 

7. DO PAGAMENTO:  

 

7.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 

setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

8.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

8.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10%, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.16  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

  

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 
I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

10.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

10.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 
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10.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

10.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

10.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º). 

10.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

10.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

10.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

10.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

11. VALOR ESTIMADO 

11.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com fornecedores 

locais. 

12.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.   

12.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
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perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 

8.666/93. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

14 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte da fiscalização 

do contrato, por meio de instrumentos de controle.  

 

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

 

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

 

17 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1 Obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo integrar. 

18 DA CONCLUSÃO: 

18.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos II da Lei 

14.133/2021.  

18.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que regem a 

Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:  

 

a) Lei Federal 14.133/2021;  

b) Resoluções do TCM/BA.  

Atenciosamente, 

 

 

 
Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

(Processo Administrativo n° 08/2025) 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta 

licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, 

estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação nº 004/2025. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________,_____/____/____     _____________________________________ 

LOCAL                                                                         DATA                  ASS. E CARIMBO COM CNPJ E  CPF DO 

REPRESENTANTE 

 
 
 
 
 

 
1 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
V. UNITÁRIO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 

Serviço especializado no âmbito 
estrutural do Portal da Transparência 
fazendo-se se cumprir as obrigações 
quanto a Lei da Transparência e acesso 
a informação, implantação do serviço, 
atualização das informações, 
gerenciamento e adequação das 
informações para publicação no Portal da 
Transparência. 

MÊS 12 R$  R$  

Valor Total: R$  
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

(Processo Administrativo n° 08/2025) 
 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

NAZARÉ E A EMPRESA **** LEI Nº 14.133/21. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente da Câmara Municipal ......................... (nome), inscrito no CPF nº ...................., doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 004/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa para prestação de serviço especializado no 
âmbito estrutural do Portal da Transparência fazendo-se se cumprir as obrigações quanto a Lei da 
Transparência e acesso a informação, implantação do serviço, atualização das informações, gerenciamento 
e adequação das informações para publicação no Portal da Transparência, conforme descrição abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO (R$)  

VALOR TOTAL 

(R$) 

1 

Serviço especializado no âmbito estrutural do 
Portal da Transparência fazendo-se se 
cumprir as obrigações quanto a Lei da 
Transparência e acesso a informação, 
implantação do serviço, atualização das 
informações, gerenciamento e adequação das 
informações para publicação no Portal da 
Transparência. 

mês 12 

  

 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

2.1. O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115 “caput” da Lei Federal n° 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 
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3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o dia 30 (trinta) do 

mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 40% 

do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com pessoal.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele estando incluídos todos os custos 

referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, 

relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na 

vigência deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a emissão da respectiva Nota Fiscal pela 

CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previstos em Lei. 

 

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a contratada tome providencias necessárias 

à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota 

Fiscal após a regularização da situação. 

 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou 

correção monetária.  

 

4.4. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste contrato, em implicará em 

aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

 

4.5. Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito unicamente á CONTRATADA, 

sem prejuízo das demais cominações de direito e previstas neste contrato, prevalecerão para efeito de pagamento 

pela CONTRATANTE os preços vigentes na data em que deveria ocorrer regularmente. 

 

4.6. Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos fiscais, haja vista ser o 

recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA em função de seu enquadramento 

fiscal. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 

 

5.1. O presente contrato vigerá até ___ de _________ de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
UNIDADE:  
PROJETO/ATIVIDADE:  
ELEMENTO DE DESPESA:  
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FONTE:  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS: 

 

7.1. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

8.1. É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado: 

a) Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 

b) Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação apresentada e 

aceita, ou que apresente defeito; 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou reduz a 

responsabilidade da Contratada); 

d) Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

 

8.2. Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto avençado: 

a) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer o 

contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no objeto deste contrato, 

respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações contratuais e/ou legais 

a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 

b) Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 

c) Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça o 

cumprimento do objeto contratado; 

d) Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato; 

e) Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições estabelecidas no 

presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das sanções constantes no artigo 156 da 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a saber: 

 

I – advertência; 

II – suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 

meses; 

III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA – CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 

9.1. alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021. 

9.2. em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, as partes, de 

comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as 

consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de natureza econômica, financeira ou 

outra qualquer. 

9.3. exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 115, da Lei 14.133, de 1° de 

abril de 2021. 

9.4. rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 da Lei 14.133, de 1° 
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de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:   

10.1. Direito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitando a 

vigência máxima decenal. (Art. 107, “caput” da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 

10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em que ela for 

declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR: 

11.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em 

decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente o 

cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil Brasileiro. A parte que pretender 

se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do 

caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado do referido evento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE: 

12.1. Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 104 e 155 da Lei n° 

14.133/21. 

12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21, a 

Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 139, incisos I a IV, §§1° e 2°, da citada Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

13.1. Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°**/2025 – Dispensa de Licitação n° **/2025, nos 

termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n° 14.133/21, e os casos 

omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público pela legislação especifica, especialmente as do Código 

Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO:  

14.1. É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente todas as 

condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. O Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, pela Diretoria de 

Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle 

e fiscalização da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

16.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara Municipal conforme 

dispõe a Legislação pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Nazaré-BA, como único para dirimir quaisquer dúvidas do presente 

contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por acharem de comum e perfeito 

acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e 

teor. 

 
 

Nazaré - BA, ___de ____________ de 2025. 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

CONTRATANTE 

 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

2º ____________________________________________  

NOME: 

CPF: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

(Processo Administrativo n° 08/2025) 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na 

Rua................, nº ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu representante 

legal/Procurador ......................., inscrito no CPF nº ................., sob as penas da lei,  

 

DECLARA: 

 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara Municipal de 

Nazaré, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f.         que, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do 

cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

g.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025)

 

1  

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

(Processo Administrativo n° 09/2025) 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ sob o n° 13.250.063/0001-48, com sede na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré Estado da 
Bahia, por intermédio de seu Agente de Contratação, designados pela Portaria Nº 001 de 02 de Janeiro de 2025, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público aos interessados 
do ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto  nº 12/2024, que regulamenta a aplicação da Lei 
14.133 de 01/04/2021 no âmbito do poder Legislativo Municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta:  

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: camaramunicipalnazare@gmail.com 

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Sede da Câmara Municipal, situado na Praça Alex J. Barro 

Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/01/2025, às 12h00min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: até 14 /01/2025, às 12h00min 

 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMAS 
ESTRUTURANTES E INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA ENVOLVENDO FOLHA PAGAMENTO, COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTABILIDADE, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NAZARÉ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
1.2  A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo: 

Item Qtde. Un. Descrição 

01 12 Meses 

 Prestação de Serviços na locação: 
 Sistema web de FOLHA PAGAMENTO;  
 Sistema web de COMPRAS  
 Sistema web de LICITAÇÕES 
 Sistema web de CONTABILIDADE  

 
1.2.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 
compõem. 

 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

1.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da Câmara Municipal, 

Sede da Câmara Municipal, situado na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA ou remessa de 

mensagem eletrônica ao e-mail camaramunicipalnazare@gmail.com   até o fim do prazo limite previsto no 

preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.  
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1.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação Direta, no 

Termo de Referência e seus anexos. 

1.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes da 

apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

1.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

1.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

1.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

1.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

1.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

1.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário);  

2. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

2.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, na forma 

deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para a habilitação. 
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2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, através do 

endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de Licitações, da proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

2.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 

2.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os bens nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

2.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

2.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, preferencialmente 

no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:  

2.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

2.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

2.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
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2.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá do dia e horários fixados neste Aviso como limite para recepção de 

propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação. 

 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1. Encerrada o prazo, até as 12horas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. Será 

confeccionado ata com a relação das propostas obtidas. 

3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 
3.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 
3.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
3.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para deliberação da 

Comissão ou Agente de Contratação na dispensa. 

3.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
3.5.1. contiver vícios insanáveis; 
3.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
3.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
3.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
3.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
3.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
3.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

3.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Câmara Municipal, desde que não haja majoração do 

preço. 
3.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 
3.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

3.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento dos bens ou da área especializada no objeto. 
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3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta.  

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as 

propostas recepcionada. 

4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
4.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
4.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

4.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

4.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
4.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

4.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos 

documentos exigidos neste instrumento. 
4.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 
4.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

4.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

4.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 
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4.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 

remanescentes. 

4.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
4.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

4.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta.  

5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

5.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta.  

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
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6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de recepção de propostas na forma indicada neste aviso. 
6.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

6.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município da Câmara Municipal de Nazaré/BA. 

7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

7.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

7.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

7.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega de propostas, 
documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e remessa da documentação relativa ao procedimento. 

7.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

7.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

7.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão ou Agente de Contratação no Portal da 

Transparência da Câmara Municipal. 

7.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, previstas no art. 

75, inciso I e II da Lei nº 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. 

7.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos. 

ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 

 
Câmara Municipal de Nazaré /Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica:  

1.1  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.2  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

1.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

2.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 
4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados. 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a fornecimento de bens prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram fornecidos os bens. 
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ANEXO II –TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

(Processo Administrativo n.°.09/2025) 

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

2. DO OBJETO  

 

2.1. Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMAS ESTRUTURANTES E INTEGRADOS DE GESTÃO 

PÚBLICA ENVOLVENDO FOLHA PAGAMENTO, COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTABILIDADE, A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, conforme descrição abaixo: 

 

ÍTEM  SISTEMAS INTEGRADOS UNID. QUANT. 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO  
(R$) 

VALOR MÉDIO 
TOTAL  

(R$) 

1 
 
 

Prestação de Serviços na 
locação: 

• Sistema web de 
FOLHA PAGAMENTO;  

• Sistema web de 
COMPRAS  

• Sistema web de 
LICITAÇÕES 

• Sistema web de 
CONTABILIDADE 

 
 

Mês 
 
 

 
 

12 
 
 

 
 
 
 
 

5.300,00 

 
 
 
 
 

63.600,00 

 63.600,00 

 

3. REQUISITOS GERAIS DE TECNOLOGIA, USABILIDADE E DE SEGURANÇA. 

OBRIGATÓRIO ATENDER A 100% DOS ITENS ABAIXO NA CONTRATAÇÃO DOS SITEMAS: 

 

SISTEMA WEB DE FOLHA DE PAGAMENTO: 

 

01. O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá ser via Web com servidor online, Banco Único 

de dados, usuários e acessos ilimitados através de navegador de internet. 

02. Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de registros de empregados, em conformidade com as 

normas do Ministério do Trabalho e Emprego, para registro de empregados informatizado, bem como cadastrar, 

alterar, consultar registros de agentes públicos, estagiários, comissionados e autônomos;  

03. Permitir elaborar relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados, lotação, admissão, 

aniversariantes, etc) através de gerador de relatórios;  

04. O sistema deve estar preparado para aceitar matrículas diferentes de mesmo servidor e exibir mensagem de 

alerta no momento de cadastramento de matrículas de servidores que já sejam cadastrados; 

05. Gerar as Fichas Registros de Empregados;  

06. Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes com as diversas informações de 

registro;  
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07. Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na época e nas condições 

devidas;  

08. Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e salário família;  

09. Emitir a ficha de frequência e a ficha de anotações e atualizações da CTPS;  

10. Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 

11. Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas prorrogações;  

12. Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho de funcionários; 

13. Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 

14. Possibilitar a elaboração de relatório de controle das avaliações e dos vencimentos do período de experiência 

dos funcionários e dos contratos de estágio;  

15. Possibilitar registro de treinamentos realizados; 

16. Possibilitar as adaptações às alterações legais e às convenções coletivas; 

17. Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, cargos comissionados, gratificações, centro de 

custos, afastamentos e demais ocorrências;  

18. Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no registro dos funcionários;  

19. Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo MUNICIPIO para inserção no sistema de 

folha de pagamento das ocorrências de ponto, como por exemplo, horas extras, faltas, atrasos, e demais 

informações necessárias, bem como o controle do banco de horas;  

20. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, datas sem expedientes e datas em que o 

expediente deverá ser reduzido ou ampliado;  

21. Permitir a importação e exportação de arquivos. 

22. Permitir a emissão de portarias de nomeação, designação, substituição, promoção, exoneração, demissão e etc;  

23. Controlar o histórico das portarias dos servidores e as anotações eletrônicas na ficha do servidor;  

24. Emitir relatórios para análises gerenciais;  

25. Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados por meio de um formulário previamente 

determinado; 

26. Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada judicialmente, registrando os 

dados dos beneficiários de pensão e possibilitando cálculos diferenciados para beneficiários, incluindo as deduções 

legais;  

27. Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de acordo com valores, percentuais ou informações pré-

determinadas, atualizando conforme geração das folhas mensais;  

28. Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pré-determinada, conforme geração das folhas 

mensais;  

29. Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e calcular o valor a ser pago das que 

gerarem impacto na folha de pagamento (salário e gratificação para o substituto, em verbas separadas);  

30. Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual;  

31. Emitir comprovante de rendimentos;  

32. Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o cálculo do 13º, adiantamento de 13º, integral e 

complementar, junto à folha normal ou em separado;  

33. Permitir simulações de cálculo de folhas futuras com emissão de relatórios dos valores da folha de pagamento, 

incluindo:  

33.1. Simulação de aumentos salariais;  

33.2. Simulação do pagamento de 13º salário;  

33.3. Simulação do pagamento de férias;  
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34. Calcular o pagamento retroativo de todas as verbas e benefícios reajustados no caso de o Acordo Coletivo 

assinado em data posterior a data-base, gerando automaticamente o cálculo dos impostos e os arquivos 

necessários para o SEFIP do retroativo;  

35. Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento de 13º salário em parcelas, 

podendo ser executado a qualquer tempo; 

36. Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de acordo com a legislação;  

37. Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações;  

38. Controlar prazos para gozo de férias, emitindo alertas para férias período concessivo de gozo com vencimento 

eminente;  

39. Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando faltas e afastamentos ocorridos no 

período aquisitivo de férias, solicitação de abono, de adiantamento de 13º salário e férias partidas; 

40. Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e período mínimo de gozo);  

41. Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e a adiantamento do 13º salário; 

42. Emitir aviso e recibo de férias, separados;  

43. Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, SIOPE, DIRF (Comprovante de Rendimentos 

Pagos), empréstimos consignados, SIGA, cálculos autuariais, em conformidade com as versões atuais e legislação 

vigente;  

44. Permitir o controle de auxílio transporte, considerando quantidade de dias úteis, períodos de férias e outros 

afastamentos;  

45. Controlar, calcular e gerar guias de pagamento de encargos legais e sociais, contribuições e impostos (IRPF, 

INSS, PIS, Contribuição Sindical, Contribuição Social e outras guias);  

46. Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e teto INSS no outro contrato;  

47. Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de frequência e recesso;  

48. Controlar e calcular o recesso de estagiário;  

49. Permitir fazer demissões e férias em Lote. 

50. Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC);  

51. Possibilitar a manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários desligados; 

52. Emitir aviso prévio; 

53. Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e 

Emprego;  

54. Gerar arquivo GRRF.RE; 

55. Comunicar a rescisão às demais áreas do banco de dados;  

56. Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações cadastrais (datas, saldos, tipo de contrato), 

bem como dos descontos legais, pensão alimentícia, valores pagos a maior, etc;  

57. Busca automática de valores a serem descontados, como adiantamentos (salário, férias, 13º Salário), auxílio 

transporte, auxilio alimentação; 

58. Calcular automaticamente todas as verbas devidas no processo rescisório, como férias indenizadas e 

proporcionais, 13º Salário indenizado, dias trabalhados, entre outras verbas a descontar ou pagar, advindas da folha 

de pagamento, benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

59. Atualizar automaticamente todas as rescisões contratuais realizadas na folha de pagamento e nas demais 

ferramentas de RH;  

60. Calcular complementos de rescisão contratual e férias, sempre que houver reajuste salarial e/ou verbas que 

devam ser pagas para os funcionários demitidos e/ou em férias;  

61. Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e XLS para impressão, de 

modo selecionado ou coletivo, e para disponibilização via intranet do MUNICIPIO;  
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62. Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (IN86 e IN12); Geração de arquivos (exportar folha de 

pagamento) para a Instituição Financeira a qual o Câmara está vinculado; Gerar exportação para o Sistema 

Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); Gerar exportação para o sistema do SIOPE. Gerar exportação para o 

sistema do CAGED. 

63. Permitir gerar arquivos com funcionários e prestadores de serviços com informações da previdência social. 

64. Célere processamento da folha de pagamento do mês; 

65. Criação de relatórios personalizados de forma célere. 

66.  Atender as exigências do E-Social. 

 

SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 

 

1. Permitir o cadastro de dotações 

2. Permitir o cadastro de forma de pagamento; 

3. Permitir o cadastro de base legal. 

4. Permitir o cadastro de forma de entrega. 

5. Permitir o cadastro de produtos ,serviços, veículos e medicamentos. 

6. Permitir que usuários possam realizar pedidos com compras contendo as seguintes informações: data, 

solicitante, centro de custo, tipo da compra (materiais ou serviços), valor estimado, data da necessidade, objeto, 

observação, cotação, itens a serem comprados e dotação orçamentária. 

7. Permitir emissão de relatório do pedido de compra. 

8. Possui níveis de autorização do SD: Autorização do secretário, autorização do setor orçamentário e 

financeiro. 

9. Permitir o cancelamento da SD. 

10. Permitir validação do saldo da dotação. 

11. Permitir alterar a fase em que se encontra a SD, caso esteja na fase de classificação orçamentária poder 

retornar para a fase inicial do processo. 

12. Permitir realizar requisição de fornecimento (OF) ao fornecedor. 

13. Permitir cancelar ou reabrir  uma requisição de fornecimento. 

14. Emitir listagem de requisições realizadas filtrando por um determinado período. 

15. Emitir relatório de requisições por produto filtrando por um determinado período. 

16. Emitir relatório de requisições por solicitante filtrando por um determinado período. 

17. Emitir mapa comparativo dos processos diretos de compras. 

18. Emitir relatório de acompanhamento do processo de compra: Quantidade adquirida, requisitada, 

entregue e saldo. 

 

SISTEMA INTEGRADO DE LICITAÇÕES 

 

1. Permitir o cadastro da comissão de licitação. 

2. Permitir o cadastro de veículo de publicação. 

3. Compor todo o processo licitatório, seja qual for a modalidade: Carta Convite, Tomada de Preço, 

Concorrência e Pregão. 

4. Permitir a confecção de modelos de  ATAs. 
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5. Acompanhar todo o processo licitatório, envolvendo as etapas desde a preparação até o julgamento, 

deliberação (preço global,menor preço por lote, menor preço por item), mapa comparativo de preços, parecer 

jurídico, sua homologação e adjudicação. 

6. Permitir incluir os fornecedores e suas cotações no processo licitatório. 

7. Definir o vencedor de forma automática, conforme cadastro de cotação. 

8. Permitir anexar documentos a um processo licitatório. 

9. Validar validade das certidões dos fornecedores. 

10. Possibilitar alterar o status de um processo licitatório (Em Andamento, Impugnada, Anulada, Fracassada ou 

Suspensa). 

11. Permitir a criação de termos de referência. 

12. Permitir cadastrar a rodada de lances do pregão. 

13. Permitir declinar um fornecedor durante o pregão. 

14. Permitir inabilitar um fornecedor durante o pregão. 

15. Permitir o cadastro de Dispensas e Inexigibilidade. 

16. Relatório de cotação. 

17. Permitir geração de ofícios e pareceres. 

18. Relatório dos mapas comparativos. 

19. Possuir relatórios de dispensa. 

20. Possuir relatórios de inexigibilidade. 

21. Possuir relatórios de pregão. 

22. Possuir relatório para acompanhamento do processo (Quantidade vencida pelo fornecedor, entregue e 

saldo a entregar). 

23. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de 

Contas dos Municípios. 

 

SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA WEB 

 

01. O Sistema de Contabilidade Pública deverá registrar todos os fatos contábeis ocorridos e possibilitar o 

atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública e a obtenção de informações 

contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões; 

02. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não permitir a inclusão ou manutenção 

dos lançamentos, podendo ser controlado por grupo/usuário;  

03. Possibilitar a emissão de relatórios configuráveis, ou seja, com a possibilidade de inclusão, agrupamento e filtro 

de diversas colunas com seus respectivos valores e somatórios;  

04. Usar o empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a nota de lançamento ou documento 

equivalente definido pelo Município para a liquidação de receitas e despesas e a ordem de pagamento para a 

efetivação de pagamentos;  

05. Permitir que os empenhos globais, ordinários e estimativos possam ser anulados parcial ou totalmente; 

06. Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a pagar, 

de acordo com a legislação, e posteriormente liquidados ou cancelados;  

07. Possuir ferramenta em que possam ser visualizados os empenhos com saldo a liquidar para que seja gerada 

automaticamente a anulação dos empenhos selecionados pelo usuário;  

08. Possibilitar, no cadastro do empenho, a inclusão, quando cabível, de informações relativas ao processo 

licitatório, fonte de recursos e número do processo; 

09. Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas dobradas;  
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10. Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração do resultado;  

11.  Efetuar a escrituração contábil nos sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação em partidas dobradas e 

no Sistema Orçamentário em partidas simples, de conformidade com os arts. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive 

com registro em livro Diário; 

12. Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, Bancos e 

outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim Financeiro Diário;  

13. Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei 

Complementar 101/00- LRF e Resolução do Tribunal de Contas; 

14. Gerar os relatórios de razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial e 

de Compensação;  

15. Permitir informar documentos fiscais na Ordem de Pagamento;  

16. Possibilitar a consulta ao sistema, sem alterar o cadastro original;  

17. Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário; 

18. Possibilitar o registro de Sub-empenhos sobre o empenho Global; 

19. Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não inscrição em Restos a 

Pagar; 

20. Possibilitar a anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação;  

21. Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas Extras em contrapartida com 

várias Contas Pagadoras;  

22. Possibilitar inscrever automaticamente no Sistema de Compensação dos empenhos de adiantamentos, quando 

da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, quando da prestação de contas;  

23. Controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios de parcelas a vencer e 

vencidas, visando o controle do pagamento dos compromissos em ordem cronológica.  

24. Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, fazendo 

os lançamentos necessários;  

25. Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no orçamentário, com 

registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro;  

26. Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, Orçamentário, 

Patrimonial e de Compensação, conforme o caso;  

27. Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita orçamentária, em 

rubrica definida pelo usuário;  

28. Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de cancelamento, quando 

for o caso;  

29. Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do resultado;  

30. Possuir rotina de emissão de cheques para pagamento das despesas, com a possibilidade de efetuar a baixa no 

momento do pagamento ao fornecedor;  

31. Emitir Notas de Pagamento, de Despesa Extra, de Empenhos e de Sub-empenhos;  

32. Emitir Ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho;  

33. Possibilitar a consolidação dos balancetes financeiro das autarquias juntamente com o balancete financeiro da 

prefeitura;  

34. Permitir a geração automática de empenhos, liquidações, pagamentos orçamentários e de restos à pagar, 

referente às prestações de contas da Câmara, por meio de importação de arquivos;  

35. Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações; 

36. Registrar empenho global, por estimativa, ordinário e sub-empenho;  

37. Registrar anulação parcial ou total de empenho;  
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38. Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações;  

39. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, 

possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no exercício já iniciado.  

40. Emitir Notas de Empenho, Sub-empenhos, Liquidação, Ordens de Pagamento, Restos a pagar, Despesa extra e 

suas respectivas notas de anulação, possibilitando sua emissão por intervalo e/ou aleatoriamente;  

41. Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa extra-orçamentária e o 

cancelamento da anulação, possibilitando auditoria destas operações.  

42. Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho;  

43. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a emissão de 

relatórios das despesas por tipo;  

44. Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo, especificação e detalhamento, 

conforme Portaria da STN ou Tribunal de Contas dos Municípios.  

45. Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de Créditos 

Adicionais Especiais e Extraordinários; 

46. Permitir que nas alterações orçamentárias possa adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes para 

um mesmo decreto;  

47. Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações, inclusive com indicação de tipo cotas mensais e 

limitação de empenhos; 

48. Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela tendência do exercício, e 

com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando por recurso.  

49. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo insuficiente para 

comportar a despesa; 

50. Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento da Despesa;  

51. Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de tempo e 

outros de interesse do Município;  

52. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de interesse do 

Município;  

53. Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos 

indevidos;  

54. Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para limitação de empenho, conforme 

o artigo 9º da Lei 101/00 – LRF, de 4 de maio de 2000;  

55. Possuir relatório para acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o artigo 13 da Lei 101/00 – LRF 

de 4 de maio de 2000; 

 56. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que após o 

encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados.  

57. Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução;  

58. Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas configurações 

efetuadas nas despesas e nos empenhos.  

59. Emitir os relatórios das Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00;  

60. Emitir relatórios de Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, Livro 

Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de Restos a Pagar e de Cheques 

Compensados e Não Compensados; 

61. Possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a despesa destinada ao seu pagamento.  

62. Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas dos Municípios referente aos atos administrativos, 

dados contabilizados, dados financeiros e dados do orçamento;  
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63. Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no sistema antes de gerar os arquivos 

para os Tribunais de Contas. 

64. Emitir relatórios com as informações para o SIOPS, no mesmo formato desse;  

65. Emitir relatórios com as informações para o SIOPE, no mesmo formato desse;  

66. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a Secretaria da Receita da 

Previdência. 

67. Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando rubricas redutoras conforme Manual de 

Procedimentos da Receita Pública da STN.  

68. Permitir a contabilização do regime próprio de previdência em conformidade com a Portaria 916 do ministério de 

previdência, com emissão dos respectivos demonstrativos.  

69. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o Imposto de Renda.  

70. Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada e a despesa fixada e 

realizada. 

71. Gerar o relatório resumido de execução orçamentária e relatório de gestão fiscal; 

72. O Sistema de Contabilidade Pública deverá ser via Web com servidor online e Banco Único e acesso ilimitado; 

73. O Sistema deverá ter permissivo e habilidade de o Gestor avaliar e certificar os relatórios e documentos de 

forma online, assinando digitalmente;   

74. O Sistema de contabilidade deverá possuir sistema integrado de licitações, contratações diretas (dispensas e 

inexigibilidades) e convênios, bem como os contratos administrativos para a contribuir e otimizar com os processos 

de pagamento contábeis;  

75. O sistema de contabilidade deverá oferecer customização, de forma que o usuário do sistema na Gestão poderá 

“configurar” a sua área de trabalho dentro do software, para melhor utilização das ferramentas conforme a sua 

necessidade;   

76. O Sistema deve, conforme os dados alimentados, gerar informações suficientes para reproduzir um modelo 

padrão de relatório para audiências públicas, sendo facultativo o uso desse pelo Poder Público;   

77. Disponibilidade de minuta do relatório de controle interno; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações da 

Contratada: 

8.1.1 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, os quais 

serão executados nas dependências da Administração Municipal, nos órgãos por ela indicados. 

8.1.2 - Manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 

8.1.3 - Prestar irrestrita assessoria e pronto atendimento sempre que houver solicitação da CONTRATANTE; 

8.1.4 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação, necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as 

despesas com locomoção, hospedagem e alimentação. 

8.1.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 

pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
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8.1.6 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara Municipal para a execução 

do Contrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - São obrigações da contratante, além de outras decorrentes deste instrumento: 

9.1.1 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho 

necessária ao bom desempenho da contratada. 

9.1.2 - Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através da Gerência de Finanças e da Gerência de 

Administrativa da Câmara Municipal de Nazaré. 

10. DA JUSTIFICATIVA 

Os processos de gestão administrativa nesta Câmara Municipal deverão ser aprimorados para atender de maneira 

eficiente as demandas administrativas e contábeis que implicam na utilização de recursos, bem como atender as 

exigências normativas do TCM-BA. 

Nesse sentido, releva-se instrumento indispensável ao gestor público soluções tecnológicas para gerir informações 

e nortear a sua tomada de decisões, com vistas a aperfeiçoar a gestão de orçamento, finanças, contabilidade e 

transparência, de modo, a dar cumprimento fiel aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

 

Além disso, há soluções disponíveis no mercado que prometem suportar os processos de gestão, promovendo 

qualidade e agilidade das informações no fluxo entre os departamentos. Diante do exposto, surge a necessidade de 

se proceder à nova contratação. 

 

§1º. A execução dos serviços se dará na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA 

§2º. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Câmara Municipal de Nazaré– BA, 

durante a semana, sempre nos horários de 8hs às 14hs.  

 

11. DA PROPOSTA  

11.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para 

a perfeita execução do objeto.  

11.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela Câmara 

Municipal. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 

objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado.  

 

13. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS  

13.1. O objeto deverá ser prestado de forma continua, de acordo com a autorização e acompanhamento da 

autoridade competente da Câmara Municipal. 



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 1 3 1 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

21  

13.2. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA devidamente qualificado; 

13.3.A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os serviços 

objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos 

encargos assumidos;  

13.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações 

sociais e salariais dos empregados;  

13.5. Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas;  

13.6. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e Municipal, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;  

13.7. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou o acompanhamento 

pelo CONTRATANTE;  

13.8. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais, 

comerciais e todas as demais despesas resultantes da execução deste contrato;  

13.9. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com todas as obrigações 

assumidas durante a execução do contrato;  

13.10. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do CONTRATANTE e, bem assim, daquelas 

que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as quais não poderão ser utilizadas, sob qualquer 

pretexto, para finalidades outras que não a do cumprimento do objeto licitado;  

13.11. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços contratualmente previstos recebam 

tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus profissionais envolvidos no contrato, obrigando-se ainda a não 

reproduzi-los ou cedê-los sem prévia e escrita autorização do CONTRATANTE; 

13.12. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pelo Fiscal do Contrato. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

15.3. Imoratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

15.4. moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10%, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

15.5. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

15.6. compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

15.7. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.8. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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15.13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.16.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

  

16.1. - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 
I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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17.  VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1.O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de suas assinaturas, podendo ser 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

 

18. VALOR ESTIMADO 

18.1. Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com fornecedores 

locais. 

19.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

19.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.   

19.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço. 

20. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

20.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal de Nazaré-BA, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

20.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução do contrato. 

20.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhadas a Presidência da Câmara 

Municipal de Nazaré – BA os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

20.4. A Câmara Municipal de Nazaré – BA ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, procedendo à 

fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao atendimento de todas as especificações e 

prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

20.5. As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à Presidência da Câmara, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las, 

ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

 

21. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 
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21.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte da fiscalização 

do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes 

aspectos: 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

22.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

23. DACONCLUSÃO: 

23.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos II da Lei 

14.133/2021.  

23.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que regem a 

Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:  

a) Lei Federal 14.133/2021;  

b) Resoluções do TCM/BA.  

Atenciosamente, 

 

 

 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

(Processo Administrativo n.º 09/2025) 

 

ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

...................................... E A EMPRESA ......   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) Presidente da Câmara Municipal ......................... (nome), inscrito no CPF nº ...................., doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 005/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR  

MENSAL  
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

01 12 Meses 

Prestação de Serviços na locação: 

• Sistema web de FOLHA 
PAGAMENTO;  

• Sistema web de COMPRAS  

• Sistema web de LICITAÇÕES 

• Sistema web de CONTABILIDADE 

  

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1  prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir o 
subitem acima. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
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disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 

j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV - Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  
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(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 1 4 3 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

33  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas deste contrato está prevista no orçamento de 2024 e da rubrica, que lhe suceder nos orçamentos 

seguintes: 

I-Unidade:  
II-Projeto/Atividade:  
III-Elemento de despesa:  
IV-Fonte de Recurso: 

 

12.2. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 

nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Cidade de Cipó/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-___________________________ 
2- ___________________________ 

 

Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do 
CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera título 
executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica 
administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial 
pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual 
discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso 
concreto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

(Processo Administrativo n.° 09/2025) 

 

PLANILHA ANEXA AO ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 

(Repetir valores da Proposta vencedora) 

 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR  

MENSAL  
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

01 12 Meses 

Prestação de Serviços na locação: 

• Sistema web de FOLHA PAGAMENTO;  

• Sistema web de COMPRAS  

• Sistema web de LICITAÇÕES 

• Sistema web de CONTABILIDADE 

  

 

 VALOR TOTAL   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 1 4 6 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

36  

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

(Processo Administrativo n.° 09/2025) 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na 

Rua................, nº ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu representante 
legal/Procurador ......................., inscrito no CPF nº ................., sob as penas da lei,  

 

DECLARA: 

 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara Municipal de 

Nazaré, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

(Processo Administrativo n.° 09/2025) 

 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR  

MENSAL  
(R$) 

VALOR TOTAL  
(R$) 

01 12 Meses 

Prestação de Serviços na locação: 

• Sistema web de FOLHA PAGAMENTO;  

• Sistema web de COMPRAS  

• Sistema web de LICITAÇÕES 

• Sistema web de CONTABILIDADE 

  

 

VALOR TOTAL  

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta 

licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, 

estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação   nº 005/2025 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________, _____/____/____                              _____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 
REPRESENTANTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025)

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

(Processo Administrativo n.° 10/2025) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa jurídica de direito público 

inscrita no CNPJ sob o n° 13.250.063/0001-48, com sede na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, 

Nazaré Estado da Bahia, por intermédio de seu Agente de Contratação, designados pela Portaria Nº 001 

de 02 de Janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, torna público aos interessados do ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitação, tendo 

como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do 

Decreto  nº 12/2024, que regulamenta a aplicação da Lei 14.133 de 01/04/2021 no âmbito do poder 

Legislativo Municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta:  

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: camaramunicipalnazare@gmail.com 

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Sede da Câmara Municipal, situado na Praça Alex 

J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/01/2025, às 12h00min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: até 14 /01/2025, às 12h00min 

 

1.0 – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para prestação de 

serviços na execução de todo processo de mapeamento, implantação e validação do e- social, com 

diagnostico e plano de ação a ser desenvolvida, assessoria da manutenção das obrigações acessórias 

digitais: E-SOCIAL, GRFGTS, DCTFWEB, E DA EFD-REINF, referente aos servidores e prestadores de 

serviço da Câmara Municipal de Nazaré, conforme descrição abaixo: 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Serviços na execução de todo processo de 

mapeamento, implantação e validação do e- social, 

com diagnostico e plano de ação a ser desenvolvida, 

assessoria da manutenção das obrigações 

acessórias digitais: E-SOCIAL, GRFGTS, DCTFWEB, 

E DA EFD-REINF, referente aos servidores e 

prestadores de serviço da Câmara Municipal de 

Nazaré. 

MÊS 12 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
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1.2.4 – ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara Municipal de Nazaré, Setor de 

Licitações, sito na Praça Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA ou para o e-mail 

camaramunicipalnazare@gmail.com   no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data da publicação do aviso. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada: 

 

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

3.1 - O valor mensal estimado para o contrato é de R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais).  

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os respectivos 

documentos deverão ser enviados preferencialmente para e-mail camaramunicipalnazare@gmail.com  ou 

entregue na Câmara Municipal de Nazaré Sala das Licitações Sede da Câmara Municipal, situado na Praça 

Alex J. Barro Bitencourt, nº 12, Centro, Nazaré /BA, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação 

de aviso de dispensa. Proposta de Preços via e-mail: camaramunicipalnazare@gmail.com 

   às 13/01/2025, às 12h00min. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 

do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
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III o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor); 

V-Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

VI-Declara, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da 

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de 

Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail 

ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora. 

 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA:  

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar 

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);   

4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;   

4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  

4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

 

4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.  

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao limite do valor estipulado pela administração. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor acompanhar 

até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassificação caso não responda dentro do prazo 

estipulado.  

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a mesma 

será desclassificada.  

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.5.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.  

5.5.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo se tratrar 

de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado.  

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 – DA CONTRATAÇÃO:  

 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  

 

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.5.  

 

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 



Quarta-feira
08 de janeiro de 2025
Ano XIII • Edição Nº 386

- 1 5 3 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

7-SANÇÃO: 

 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no termo de referência. 

 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.  

 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

8.0 – DO PAGAMENTO:  

 

8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação; 

 

9.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Nazaré -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado.  

9.2. A Câmara Municipal de Nazaré -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

 

Câmara Municipal de Nazaré/Bahia, 08 de janeiro de 2025. 
 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

(Processo Administrativo n.° 10/2025) 

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e no Decreto nº 12/2024, que regulamenta a aplicação da Lei 14.133 de 01/04/2021 no 

âmbito do poder Legislativo Municipal. 

 

2. DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para prestação de 

serviços na execução de todo processo de mapeamento, implantação e validação do e- social, com 

diagnostico e plano de ação a ser desenvolvida, assessoria da manutenção das obrigações 

acessórias digitais: E-SOCIAL, GRFGTS, DCTFWEB, E DA EFD-REINF, referente aos servidores e 

prestadores de serviço da Câmara Municipal de Nazaré, conforme descrição abaixo: 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 
V. UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

1 

Serviços na execução de todo 
processo de mapeamento, 
implantação e validação do e- 
social, com diagnostico e plano 
de ação a ser desenvolvida, 
assessoria da manutenção das 
obrigações acessórias digitais: 
E-SOCIAL, GRFGTS, 
DCTFWEB, E DA EFD-REINF, 
referente aos servidores e 
prestadores de serviço da 
Câmara Municipal de Nazaré. 

MÊS 12 R$ 2.800,00 R$ 33.600,00 

Valor mensal: R$ 2.800,00                 Valor Total: R$ 33.600,00 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta. 

 

2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 33.600,00 (Trinta e três Mil e Seiscentos Reais), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2.4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.  

 

3. DA JUSTIFICATIVA 
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3.1 Considerando que o Decreto 8373/2014 institui o E-Social que é um projeto do governo federal, que 

tem por objetivo desenvolver um sistema de coleta de informações trabalhistas, previdenciárias e 

tributárias, armazenando-as em um Ambiente Nacional Virtual, a fim de possibilitar aos órgãos participantes 

do projeto, na medida da pertinência temática de cada um, a utilização de tais informações para fins 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e para a apuração de tributos e da contribuição para o FGTS e tem o 

dever de atender ao E-Social todo aquele que contratar prestador de serviço, pessoa física e possua 

alguma obrigação trabalhista, previdenciária ou tributária, em função dessa relação jurídica, por força da 

legislação pertinente, está obrigado a enviar informações decorrentes desse fato por meio do E-Social. 

Então a justificativa de contratação é a obrigatoriedade de informar ao governo dados do órgão e dos 

servidores e trabalhadores que lhes prestam serviços, independente da categoria, se efetivo, contratado, 

nomeado ou gestor público, todos precisaram ser informados, logo a contratação da assessoria se justifica 

para a orientação correta dos leiautes e suas validações e regras exigidos pelos manuais do E-Social. 

 

 

Das especificações técnicas dos serviços licitados 

 

Os serviços técnicos compreendem: 

a) serviços técnicos especializados em consultoria, orientação legal sobre o preenchimento e transmissão 

das informações a Receita Federal; 

b) assessoria no acompanhamento administrativo da Câmara Municipal junto aos órgãos públicos nas 

questões de natureza fiscal previdenciária; 

c) orientação nos recolhimentos previdenciários para a Câmara Municipal. 

 

Fazem parte, também, do objeto do contrato de serviços decorrente, os seguintes itens: 

a) Procedimentos a serem adotados em casos de débitos previdenciários já existentes;  

c) Defesas e Recursos Administrativos e/ou judiciais decorrentes de Autos    de Infração e de Notificações 

Fiscais de Lançamento de Débitos quando incluso débitos referente à Câmara Municipal; 

d) Orientação dentro de parâmetros absolutamente legais para retirada das inconsistências referentes à 

Câmara Municipal para obtenção de Certidões Negativas de Débito; 

e) Organização de Documentação para Ajuizamento de tantas quantas forem necessárias ações judiciais 

para excluir o município do rol de inadimplentes do SIAFI – sistema integrado de administração financeira 

do governo federal em razão de problemas relacionados à regularidade previdenciária do Município, afetos 

à Câmara Municipal, e afastar a sua exigência para celebração de convênios; 

f) Implantação e acompanhamento das informações do e-social. 

 g) Procedimentos a serem adotados em casos de débitos previdenciários  já existentes.  

 h) Defesas e Recursos Administrativos e/ou judiciais decorrentes de Autos de Infração e de Notificações 

Fiscais de Lançamento de Débitos quando incluso débitos referente à Câmara Municipal. 

 i) Orientação dentro de parâmetros absolutamente legais para retirada das inconsistências referentes à 

Câmara Municipal para obtenção de Certidões Negativas de Débito; 

 

A Contratada deverá na sua prestação de serviços indicar meios eficazes para a redução do passivo 

previdenciário da Câmara Municipal, através da propositura de processos administrativos e/ou ações 

judiciais que objetivem reduzir a carga tributária-previdenciária da Câmara Municipal. 
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4. DA PROPOSTA:  

 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 

necessárias para a perfeita execução do objeto.  

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela Câmara 

Municipal. 

 

 5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 

6. DO PAGAMENTO:  

 

6.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

7.2 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 dias; 

7.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

7.4 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

7.5 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

7.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.7 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.10 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

7.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.14 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.15  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

7.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.17 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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8.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 2002- GESTÃO DAS AÇÔES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA  

III-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

 

9.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

9.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

9.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

9.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

9.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

9.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

9.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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9.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

9.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

9.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

9.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

9.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

ao SICAF. 

 

9.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

10. VALOR ESTIMADO 

10.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com 

fornecedores locais. 

11.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

11.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente 

vier a lhe substituir.   

11.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as partes, 

para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que 
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comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de 

preço. 

12. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o Art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

13.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte da 

fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle. 

 

14 MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

 

14.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 

caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

 

16 OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

 

16.1 Obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo 

integrar. 
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17 DACONCLUSÃO: 

17.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos II 

da Lei 14.133/2021.  

17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que 

regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:  

a) Lei Federal 14.133/2021;  

b) Resoluções do TCM/BA.  

Atenciosamente, 

 

Câmara Municipal de Nazaré/Bahia, 08 de janeiro de 2025. 

 
 

Everton Ronaldo Souza Cardoso 

Diretor 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
V. UNITÁRIO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 

Serviços na execução de todo 
processo de mapeamento, 
implantação e validação do e- 
social, com diagnostico e plano de 
ação a ser desenvolvida, 
assessoria da manutenção das 
obrigações acessórias digitais: E-
SOCIAL, GRFGTS, DCTFWEB, E 
DA EFD-REINF, referente aos 
servidores e prestadores de 
serviço da Câmara Municipal de 
Nazaré. 

MÊS 12 R$  R$  

Valor Total: R$  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta 

licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 

ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 

preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação   nº 006/2025 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________,_____/____/____     _____________________________________ 

LOCAL                                                                         DATA                  ASS. E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 

 
 
 

 
1 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  
 CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 
(Processo Administrativo n° 10/2025) 

 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

NAZARÉ E A EMPRESA **** LEI Nº 14.133/21. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal ......................... (nome), inscrito no CPF nº 

...................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa para prestação de serviços na execução de todo 
processo de mapeamento, implantação e validação do e- social, com diagnostico e plano de ação a ser 
desenvolvida, assessoria da manutenção das obrigações acessórias digitais: E-SOCIAL, GRFGTS, 
DCTFWEB, E DA EFD-REINF, referente aos servidores e prestadores de serviço da Câmara Municipal de 
Nazaré,  conforme descrição abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT.  

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)  

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

I 

Serviços na execução de todo processo de 
mapeamento, implantação e validação do e- 
social, com diagnostico e plano de ação a ser 
desenvolvida, assessoria da manutenção das 
obrigações acessórias digitais: E-SOCIAL, 
GRFGTS, DCTFWEB, E DA EFD-REINF, 
referente aos servidores e prestadores de 
serviço da Câmara Municipal de Nazaré 

mês 12 

  

 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 
125 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
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O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115 “caput” da Lei Federal n° 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

 

O valor total do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o dia 30 (trinta) 

do mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, mediante depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo 

que 40% do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com pessoal.  

 

Parágrafo Único – Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele estando 

incluídos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer outras despesas, 

direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo qualquer correção ou 

reajuste do preço contratado, na vigência deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

Parágrafo Primeiro – O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a emissão da 

respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previstos em Lei. 

 

Parágrafo Segundo – Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a contratada tome 

providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de pagamento, a 

data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situação. 

 

Parágrafo Terceiro – Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao 

pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.  

 

Parágrafo Quarto – Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste 

contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente. 

 

Parágrafo Quinto – Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito 

unicamente á CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações de direito e previstas neste contrato, 

prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços vigentes na data em que deveria 

ocorrer regularmente. 

 

Parágrafo Sexto – Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos fiscais, 

haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA em função 

de seu enquadramento fiscal. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 

 

O presente contrato vigerá até ___ de _________ de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/21. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 
I-UNIDADE:  
II -PROJETO/ATIVIDADE:  
III- ELEMENTO DE DESPESA:  
IV-FONTE:  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS: 

 

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado: 

• Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 

• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 

apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou reduz 

a responsabilidade da Contratada); 

• Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

 

Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto avençado: 

• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer o 

contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no objeto deste 

contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações 

contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 

• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 

• Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça o 

cumprimento do objeto contratado; 

• Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato; 

• Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

• O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições estabelecidas 

no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das sanções constantes no 

artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a saber: 

I – advertência; 

II – suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 24 

meses; 

III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA – CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 
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I – alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021. 

II – em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, as 

partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular 

e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de natureza 

econômica, financeira ou outra qualquer. 

III – exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 115, da Lei 14.133, 

de 1° de abril de 2021. 

IV – rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 da Lei 14.133, 

de 1° de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:   

 

I - Direito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente, 

respeitando a vigência máxima decenal. (Art. 107, “caput” da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 

II - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em que ela 

for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR: 

 

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato 

em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente 

o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil Brasileiro. A parte que 

pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escrito, 

da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado do referido 

evento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE: 

 

§1° - Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 104 e 155 

da Lei n° 14.133/21. 

§2° - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei Federal n° 

14.133/21, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 139, incisos I a IV, §§1° e 2°, da 

citada Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°**/2025 – Dispensa de Licitação n° **/2025, nos 

termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
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O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n° 14.133/21, e 

os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público pela legislação especifica, 

especialmente as do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO:  

 

É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente todas 

as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto nos artigos 

67 e 68 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

O Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, pela Diretoria 

de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara Municipal conforme 

dispõe a Legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Nazaré - Ba, como único para dirimir quaisquer dúvidas do presente 

contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por acharem de comum e 

perfeito acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias 

de igual forma e teor. 

Nazaré - Ba , ___de ____________ de 2025. 
 

                               

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

CONTRATANTE 

 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

2º ____________________________________________  

NOME: 

CPF: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

(Processo Administrativo n.°.10/2025) 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na 

Rua................, nº ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu representante 

legal/Procurador ......................., inscrito no CPF nº ................., sob as penas da lei,  

 

DECLARA: 

 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara Municipal 

de Nazaré, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f.         que, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da 

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

g.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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